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QUINTA FEIRA - 06 DE FEVEREIRO DE 2025|^ 2' Î

CACiBilS-PB
CACIMBAS-PB, 05 DE FEVEREIRO DE 2025.PORTARIA N.“ 61/2025

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CACIMBAS, ESTADO
DA PARAÍBA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS PELA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DA PARAÍBA, LEI
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE CACIMBAS-PB E LEI MUNICIPAL DA
ESTRUTURA ADMINISTRATIVA,

PORTARIA N<X)59/2025

Nomeia Agente de Contratação, Pregoeiro e equipe de apoio para
conduzir os atos das licitações e contratações municipais derivadas da
Lei Federal n* I4.I33/202I.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CACIMBAS, Estado da Paraíba, no uso das

suas atribuições legais, que lhe são conferidas.

R E S O L V E: Alt. r Nomeia-se a servidor PEDRO GLICERIO FARIAS LEITE,

para exercer a função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO e de PREGOEIRO do
Município de CACIMBAS, a fim de conduzir os atos das licitações e contratações
municipais derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021.
Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade pregão, o agente responsável
pela condução do certame é designado pregoeiro.

2“ Nomeia-se os servidores JANUARIA OLIVEIRA DA SILVA E LUCIANA

''^aIDRIGUES bezerra para exercerem a função de equipe de apoio das licitações
c contratações municipais derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021.

Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo auxiliarão o Agente
de Contratação e o Pregoeiro no desempenho de suas atribuições.

Alt. 3“ Integram o rol de atribuições do Agente de Contratação e do Pregoeiro a tomada
de decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação, o impulsionamento do
procedimento licitatório e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao
bom andamento do certame até a homologação e das contratações diretas, incluindo a
solicitação de emissão de pareceres técnicos e Jurídicos, para subsidiar as suas
decisões.

RESOLVE:

Art. 1.® NOMEAR, para o Cargo Comissionado de Diretor Dc Departamento De
Comunicação Do Município, símbolo CC-3, a SR*. EDILEUZA AMARA DA
CONCEIÇÃO ALMEIDA, portador da Carteira de Identidade n.° ♦♦♦* 86-2SSDS-PB
e C.P.F. n.® ***.107.***-40, vinculado à Secretaria Municipal de Comunicação,
conforme estrutura administrativa Lei 285/201S.

Art. 2.® A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACIMBAS, ESTADO DA

PARAÍBA, EM 05 DE FEVEREIRO DE 2025.

Nikon de Almeida

-PREFEfTO CONSTITUCIONAL-

CACIMBAS-PB, 05 DE FEVEREIRO DE 2025.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CACIMBAS, ESTADO

DA PARAÍBA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS PELA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DA PARAÍBA, LEI
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE CACIMBAS-PB E LEI MUNICIPAL DA
ESTRUTURA ADMINISTRATIVA,

PORTARIA N.® 62/2025

§ 1® O Agente de Contratação ou o Pregoeiro convocará os membros da equipe de
apoio quando necessário e delegará as atribuições para o regular desenvolvimento das
licitações e contratações municipais.

§ 2® O Agente de Contratação ou o Pregoeiro convocará servidores públicos efetivos,
que possuam conhecimento técnico acerca do objeto da licitação, para auxiliarem em
atos dos certames.

RESOLVE:

Atl. I.® NOMEAR, para o Cargo Comissionado de Diretor (Coordenador) de
Controle e Avaliação, símbolo CC-2, a SR*. MARIA EDJANE CUNHA ARAÚJO
LEITE, portador da Carteira de Identidade n.® 76-1 SSP-SP e C.P.F. n.®
♦♦♦.014.***-94, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde, conforme estrutura
administrativa Lei 285/2015.

Art. 2.® A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACIMBAS, ESTADO DA
PARAÍBA, EM 05 DE FEVEREIRO DE 2025.

Nikon de Almeida

-PREFEITO CONSTITUCIONAL-

Art. 4® A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

CACIMBAS - PB, 05 de fevereiro de 2025.

NILTON DE ALMEIDA

Prefeito Constitucional

CACIMBAS-PB, 05 DE FEVEREIRO DE 2025.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CACIMBAS, ESTADO

DA PARAÍBA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS PELA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DA PARAÍBA, LEI
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE CACIMBAS-PB E LEI MUNICIPAL DA

ESTRUTURA ADMINISTRATIVA,

PORTARIA N.® 60/2025

CACIMBAS-PB, 05 DE FEVEREIRO DE 2025.PORTARIA N.“ 63/2025

RESOLVE:

ArL I." NOMEAR, para o Cargo Comissionado de DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE CONTROLE DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO

DE AGUÁ, símbolo CC-3, o SR. JOSÉ GALDINO NETO. portador da Carteira de
Identidade n.® ♦♦♦*70-6 SSPC-RJ e C.P.F. n.® ♦♦♦.l64.***-72, vinculado à Secretaria

Municipal de Obras, Urbanismo e Saneamento, conforme estrutura administrativa Lei
285/2015.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CACIMBAS, ESTADO
DA PARAÍBA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS PELA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DA PARAÍBA, LEI
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE CACIMBAS-PB E LEI MUNICIPAL DA
ESTRUTURA ADMINISTRATIVA,

RESOLVE:

An. 1.® NOMEAR, para o Cargo Comissionado de Chefia da Divisão do Patrimônio
Scc. De Educação, símbolo CC-3, o SR. VANDEILSON PEREIRA RUFINO,

portador da Carteira de Identidade n.® ♦♦♦♦ 25 SSDS-PB e C.P.F. n.® ♦♦♦.232.***-05,
vinculado á Secretaria Municipal de Educação, conforme estrutura administrativa Lei
285/2015.

Art. 2.® A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACIMBAS, ESTADO DA

PARAÍBA, EM 05 DE FEVEREIRO DE 2025.

na

Nikon de Almeida

-PREFEITO CONSTITUCIONAL-

Pg. 1
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Prefeitura IViunIcipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N2. 01.612.686/0001-34

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DISPENSA N.“
16/2025 - Secretário de Obras, Urbanismo e
Saneamento

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
DE PAVIMENTOS EM PEDRA GRANÍTICA NO

MUNICÍPIO DE CACIMBAS - PB.

Interessados: Prefeitura Municipal de Cacimbas.
Exposição de motivos correspondente e seus
elementos, inclusive a minuta do respectivo
contrato.

Origem:

Assunto:

Anexo:

PARECER

Analisada a matéria, nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 01 de Abril de 2021; Lei
Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente,
consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e observado o teor dos
documentos e informações apresentados, esta Assessoria Jurídica é de parecer
favorável ao reconhecimento da situação de Dispensa de Licitação, como se contém no
despacho de acolhimento exarado pelo Senhor Prefeito, o qual está de acordo com o
Art. 75, inciso I, do referido diploma legal.

Quanto à formalização do processo, restou demonstrado o atendimento dos requisitos
exigidos no Art. 72, da Lei 14.133/21, estando devidamente instruído dos seguintes
elementos: documento de formalização de demanda; termo de referência; estimativa da
despesa definida por meio de parâmetro de aferição do melhor preço na forma
estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21; demonstração da compatibilidade da
previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; razão da
escolha do contratado; justificativa de preço; e autorização da autoridade competente.

Esta Assessoria Jurídica esclarece, ainda, que deverá ser analisada pelo Setor de
Contratação a documentação da comprovação de que o pretenso contratado preenche
os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária e, conforme o disposto
no parágrafo único do Art. 72, da Lei 14.133/21.

Diante do exposto, e estando o processo devidamente instruído, manifesto-
me no sentido de que, em face da situação fático-legal, poderá o ordenador de despesa
reconhecer a dispensa de licitação para o caso em tela, e, se assim desejar, adotar o
procedimento específico para os casos das contratações com embasamento no inciso I
do Art. 75 da Lei 14.133/2021.
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N9. 01.612.686/0001-34
Portanto, acompanhando a interpretação hermenêutica do instituto

licitatório e o procedimento adotado, esta Procuradoria emite parecer FAVORÁVEL no
sentido de que o presente processo encontra - se em condições legais de ser
autorizado.

É o nosso entendimento, sem embargo a posicionamentos em sentido
contrário, que respeitamos.

Cacimbas - PB, 15 de maio de 2025.

J 0/0^
Jí

JOÃO LOPES DE SOUZA NETO

OAB/PB 11.996

Assessor Jurídico Municipal
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N2.01.612.686/0001-34

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

AUTORIZAÇÃO

Expediente: SOLICITAÇÃO
Secretário de Obras, Urbanismo e Saneamento

Procedimento de dispensa de licitação.
Solicitação
instruída com a justificativa para a necessidade
da demanda requerida.

Assunto:

Anexo: devidamentecorrespondente

DESPACHO

APROVO a correspondente proposta nos termos do expediente supramencionado.

AUTORIZO a realização do procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do Art.
75, inciso I, da Lei Federal n° 14.133/21, objetivando:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE
PAVIMENTOS EM PEDRA GRANÍTICA NO MUNICÍPIO DE CACIMBAS - PB.

Conforme informação do setor responsável existe disponibilidade de dotação específica
no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado,
inclusive restou devidamente demonstrada a compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido.

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos
correspondentes inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda
requerida, à Setor de Licitação deste órgão, para a formalização do referido processo
de contratação direta por Dispensa de Licitação.

JUNTA - SE aos autos a Portaria administrativa n° 59/2025, designando o Presidente
e membros da Comissão Permanente de Licitação, devidamente publicada no Jornal

Oficial do Município.

Cacimbas - PB, 15 de maio de 2025.
Nilton de AlmeMa

Cacimbas - PB

NILTON DE ALMEIDA

Prefeito

Impresso por convidado em 13/06/2025 09:38. Validação: 3D41.9B15.9065.FCDC.A34E.B772.D316.DB82. 
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Prefeitura IViunicipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N2, 01.612.686/0001-34

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N“ DISPENSA N." 16/2025

Fundamentação Legal: Art.72, Inciso I e Art.75, Inciso I da Lei Federal n.°
14.133/2021.

Para: Ilmo. Senhor:

NILTON DE ALMEIDA

MD. Prefeito Constitucional de Cacimbas - PB

Solicitamos a Vossa Excelência autorização para contratação direta do licitante qual
seja: SILVA E LEITE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 17.287.720/0001-
82, com sede na Rua Doutor Pedro Firmino, n° 107, Sala 03, Bairro Centro, Patos -
PB, CEP: 58.700-070, representada pelo Sr. GERSON LEITE DA SILVA, portador do
CPF: 057.605.824-61 e RG: 2.844.613 SSP/PB, residente e domiciliado na Cidade de

Patos, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO DE PAVIMENTOS EM PEDRA GRANÍTICA NO MUNICÍPIO DE
CACIMBAS-PB.

VALOR DO SERVIÇO; O valor da contratação será de R$ 92.469,70 (Noventa e Dois
Mil Quatrocentos e Sessenta e Nove Reais e Setenta Centavos), que será pago com
recursos do Orçamento da Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB, conforme descrito
abaixo:

VALOR

ESTIMADO

DA OBRA V.TOTALQTDA UNDPRODUTOITEM

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO
MANUTENÇÃO DE PAVIMENTOS EM
PEDRA GRANÍTICA NO MUNICÍPIO DE
CACIMBAS - PB

SERVIÇOS DEDE

01 OBRA1
92.469,7092.469,70

92.469,70

JUSTIFICATIVA LEGAL DA DISPENSA:

De acordo com a Lei n° 14.133/2021, que trata das normas para Licitação e contratos
da administração pública, conforme prevê o Art. 75 - B dispensável a licitação: (...),
inciso I - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil
reais), no caso de obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de

Impresso por convidado em 13/06/2025 09:38. Validação: 2CB7.97E4.1C8E.9ECE.1BB5.D89F.6A32.A5DB. 
Estimativa da despesa. Doc. 67198/25. Data: 23/05/2025 15:31. Responsável: Nilton de Almeida.
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ IS|9. 01.612.686/0001-34
veículos automotores, atualizado para R$ 125.451,15 pelo Decreto Federal n.
12.343/2024.

DA JUSTICATIVA DA CONTRATAÇÃO

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações
^ técnicas e informações complementares que a acompanham, quando for o caso,

motivada: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda

específica - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO DE PAVIMENTOS EM PEDRA GRANÍTICA NO MUNICÍPIO DE
CACIMBAS - PB, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida
de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações
continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos
recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas
definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE

Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação^em
tela, a mesma poderá ser efetuada junto a empresa SILVA E LEITE CONSTRUÇÕES
E SERVIÇOS LTDA, CNPJ; 17.287.720/0001-82, com sede na Rua Doutor Pedro
Firmino, n° 107, Sala 03, Bairro Centro, Patos - PB, CEP: 58.700-070, representada

^ pelo Sr. GERSON LEITE DA SILVA, portador do CPF: 057.605.824-61 e RG: 2.844.613
SSP/PB, residente e domiciliado na Cidade de Patos.

A empresa SILVA E LEITE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ:
17.287.720/0001-82, com sede na Rua Doutor Pedro Firmino, n° 107, Sala 03, Bairro
Centro, Patos - PB, CEP: 58.700-070, representada pelo Sr. GERSON LEITE DA
SILVA, portador do CPF: 057.605.824-61 e RG: 2.844.613 SSP/PB, residente e
domiciliado na Cidade de Patos, apresentou o melhor preço entre as empresas do
ramo de atividade pesquisadas e inferior ao valor do projeto básico de engenharia
elaborado pela engenheira da prefeitura.

Além disso, a empresa é bem conceituada no desempenho das atividades inerentes ao
ramo pertinente a sua especialidade, possui em seu CNAE compatível para executar
os serviços, tem registro junto ao Conselho Regional de Engenharia, apresentou o
melhor preço para prestação dos serviços, já comprovados anteriormente, justificando,
desta forma, a sua escolha.

DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO

Impresso por convidado em 13/06/2025 09:38. Validação: 2CB7.97E4.1C8E.9ECE.1BB5.D89F.6A32.A5DB. 
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Prefeitura IVIunícípal de Cacimbas ■ PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N9. 01.612.686/0001-34
O custo pela execução dos serviços será de R$ 92.469,70 (Noventa e Dois Mil

Quatrocentos e Sessenta e Nove Reais e Setenta Centavos).

A Lei Federal n.° 14.133/2021, estabelece em seu art. 72, inciso II, que para
formalização do processo de dispensa se faz necessário a justificativa pela estimativa
de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 2v3 desta Lei, senão
vejamos:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de
inexígibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os
seguintes documentos:

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma
estabelecida no art. 23 desta Lei:

Já o artigo 23 da lei acima mencionada, traz os seguintes dispositivos a ser seguido:

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível
com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de
bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a
potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.

§ 1° No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços
em geral, conforme regulamento, o valor estimado será definido com base no
melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados
de forma combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais ã mediana do item
correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços em
saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução
ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior á data da pesquisa de preços,
inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de
atualização de preços correspondente;

III ~ utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de
tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de
sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a
data e hora de acesso;

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante
solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da
escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com

mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital;
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ 01.612.686/0001-34
V “ pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de

regulamento.

4° Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando
■■ 1°, 2“ enão for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos

3° deste artigo, o contratado deverá comprovar previamente que os preços estão
em conformidade com os praticados em contratações semelhantes de objetos de
mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para
outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação
pela Administração, ou por outro meio idôneo.

No caso do preço apresentado pelo licitante SILVA E LEITE CONSTRUÇÕES E
SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 17.287.720/0001-82, com sede na Rua Doutor Pedro
Firmino, n° 107, Sala 03, Bairro Centro, Patos - PB, CEP: 58.700-070, representada
pelo Sr. GERSON LEITE DA SILVA, portador do CPF: 057.605.824-61 e RG: 2.844.613
SSP/PB, residente e domiciliado na Cidade de Patos está satisfatória e compatível com
os preços praticados no mercado, tendo se a melhor entre os preços colhidos e inferior

projeto básico de engenharia, conforme documento preço de referência anexo ao
processo.

ao

DA CONCLUSÃO

Diante do exposto e devidamente atendido o despacho preliminar, solicitação a Vossa
Excelência a concretização da referida contratação com a aprovação do processo em
apreço, o qual está devidamente instruído com a documentação pertinente, inclusive a
minuta do respectivo contrato.

Cacimbas - PB, 15 de maio de 2025.

/

REINA^LDOV^RPRA GUERRA
anismo e SaneamentoSecretário de 0\ras,
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Prefeitura IViunicipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N2, 01.612.686/0001-34

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N“ DISPENSA N." 16/2025

Fundamentação Legal: Art.72, Inciso I e Art.75, Inciso I da Lei Federal n.°
14.133/2021.

Para: Ilmo. Senhor:

NILTON DE ALMEIDA

MD. Prefeito Constitucional de Cacimbas - PB

Solicitamos a Vossa Excelência autorização para contratação direta do licitante qual
seja: SILVA E LEITE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 17.287.720/0001-
82, com sede na Rua Doutor Pedro Firmino, n° 107, Sala 03, Bairro Centro, Patos -
PB, CEP: 58.700-070, representada pelo Sr. GERSON LEITE DA SILVA, portador do
CPF: 057.605.824-61 e RG: 2.844.613 SSP/PB, residente e domiciliado na Cidade de

Patos, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO DE PAVIMENTOS EM PEDRA GRANÍTICA NO MUNICÍPIO DE
CACIMBAS-PB.

VALOR DO SERVIÇO; O valor da contratação será de R$ 92.469,70 (Noventa e Dois
Mil Quatrocentos e Sessenta e Nove Reais e Setenta Centavos), que será pago com
recursos do Orçamento da Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB, conforme descrito
abaixo:

VALOR

ESTIMADO

DA OBRA V.TOTALQTDA UNDPRODUTOITEM

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO
MANUTENÇÃO DE PAVIMENTOS EM
PEDRA GRANÍTICA NO MUNICÍPIO DE
CACIMBAS - PB

SERVIÇOS DEDE

01 OBRA1
92.469,7092.469,70

92.469,70

JUSTIFICATIVA LEGAL DA DISPENSA:

De acordo com a Lei n° 14.133/2021, que trata das normas para Licitação e contratos
da administração pública, conforme prevê o Art. 75 - B dispensável a licitação: (...),
inciso I - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil
reais), no caso de obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ IS|9. 01.612.686/0001-34
veículos automotores, atualizado para R$ 125.451,15 pelo Decreto Federal n.
12.343/2024.

DA JUSTICATIVA DA CONTRATAÇÃO

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações
^ técnicas e informações complementares que a acompanham, quando for o caso,

motivada: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda

específica - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO DE PAVIMENTOS EM PEDRA GRANÍTICA NO MUNICÍPIO DE
CACIMBAS - PB, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida
de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações
continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos
recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas
definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE

Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação^em
tela, a mesma poderá ser efetuada junto a empresa SILVA E LEITE CONSTRUÇÕES
E SERVIÇOS LTDA, CNPJ; 17.287.720/0001-82, com sede na Rua Doutor Pedro
Firmino, n° 107, Sala 03, Bairro Centro, Patos - PB, CEP: 58.700-070, representada

^ pelo Sr. GERSON LEITE DA SILVA, portador do CPF: 057.605.824-61 e RG: 2.844.613
SSP/PB, residente e domiciliado na Cidade de Patos.

A empresa SILVA E LEITE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ:
17.287.720/0001-82, com sede na Rua Doutor Pedro Firmino, n° 107, Sala 03, Bairro
Centro, Patos - PB, CEP: 58.700-070, representada pelo Sr. GERSON LEITE DA
SILVA, portador do CPF: 057.605.824-61 e RG: 2.844.613 SSP/PB, residente e
domiciliado na Cidade de Patos, apresentou o melhor preço entre as empresas do
ramo de atividade pesquisadas e inferior ao valor do projeto básico de engenharia
elaborado pela engenheira da prefeitura.

Além disso, a empresa é bem conceituada no desempenho das atividades inerentes ao
ramo pertinente a sua especialidade, possui em seu CNAE compatível para executar
os serviços, tem registro junto ao Conselho Regional de Engenharia, apresentou o
melhor preço para prestação dos serviços, já comprovados anteriormente, justificando,
desta forma, a sua escolha.

DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO
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Prefeitura IVIunícípal de Cacimbas ■ PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N9. 01.612.686/0001-34
O custo pela execução dos serviços será de R$ 92.469,70 (Noventa e Dois Mil

Quatrocentos e Sessenta e Nove Reais e Setenta Centavos).

A Lei Federal n.° 14.133/2021, estabelece em seu art. 72, inciso II, que para
formalização do processo de dispensa se faz necessário a justificativa pela estimativa
de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 2v3 desta Lei, senão
vejamos:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de
inexígibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os
seguintes documentos:

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma
estabelecida no art. 23 desta Lei:

Já o artigo 23 da lei acima mencionada, traz os seguintes dispositivos a ser seguido:

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível
com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de
bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a
potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.

§ 1° No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços
em geral, conforme regulamento, o valor estimado será definido com base no
melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados
de forma combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais ã mediana do item
correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços em
saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução
ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior á data da pesquisa de preços,
inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de
atualização de preços correspondente;

III ~ utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de
tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de
sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a
data e hora de acesso;

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante
solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da
escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com

mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital;
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ 01.612.686/0001-34
V “ pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de

regulamento.

4° Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando
■■ 1°, 2“ enão for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos

3° deste artigo, o contratado deverá comprovar previamente que os preços estão
em conformidade com os praticados em contratações semelhantes de objetos de
mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para
outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação
pela Administração, ou por outro meio idôneo.

No caso do preço apresentado pelo licitante SILVA E LEITE CONSTRUÇÕES E
SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 17.287.720/0001-82, com sede na Rua Doutor Pedro
Firmino, n° 107, Sala 03, Bairro Centro, Patos - PB, CEP: 58.700-070, representada
pelo Sr. GERSON LEITE DA SILVA, portador do CPF: 057.605.824-61 e RG: 2.844.613
SSP/PB, residente e domiciliado na Cidade de Patos está satisfatória e compatível com
os preços praticados no mercado, tendo se a melhor entre os preços colhidos e inferior

projeto básico de engenharia, conforme documento preço de referência anexo ao
processo.

ao

DA CONCLUSÃO

Diante do exposto e devidamente atendido o despacho preliminar, solicitação a Vossa
Excelência a concretização da referida contratação com a aprovação do processo em
apreço, o qual está devidamente instruído com a documentação pertinente, inclusive a
minuta do respectivo contrato.

Cacimbas - PB, 15 de maio de 2025.

/

REINA^LDOV^RPRA GUERRA
anismo e SaneamentoSecretário de 0\ras,
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Prefeitura Municipal de Cacimbas ■ PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N2. 01.612.686/0001-34

Cacimbas - PB, 10 de abril de 2025.

Senhor Prefeito,

Solicitamos autorização para realizar procedimento de contratação direta por
Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75, inciso I, da Lei Federal n° 14.133/21,
destinado a:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE
PAVIMENTOS EM PEDRA GRANÍTICA NO MUNICÍPIO DE CACIMBAS - PB.

Justificativa para a necessidade da solicitação:

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações
técnicas e informações complementares que a acompanham, quando for o caso,
motivada: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda

específica - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO DE PAVIMENTOS EM PEDRA GRANÍTICA NO MUNICÍPIO DE
CACIMBAS - PB, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida
de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações
continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando ã maximização dos
recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas
definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

Informamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente,
apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme certidão de
disponibilidade orçamentária anexo.

Também encaminhamos juntamente com a presente solicitação termo de referência e
valor de referência para contratação, obtida com base em pesquisa de preço realizada
previamente junto a fornecedores do ramo de atividade pertinente e/ou banco de
preço e projeto básico de engenharia elaborado pelo setor competente da prefeitura e
minuta do contrato.
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ m. 01.612.686/0001-34

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total
relevância e pertinência, ficamos a intei
demais esclarecimentos que forem julgadá

isposição para maiores informações e
sarios.

REINALriO ^REIR^GUERRA
Secretário de Obms, Urbanismo e Saneamento
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Encargos Sociais
Desonerado:

Horista: 84,85%

IVlensalista: 46.62%

B.D.!.Bancos

MANUTENÇÃO DE PAViMENTOS EM PEDRA GRANÍTICA NO MUNICÍPIO DE StNAPI - 01/2025 - Paraiba 25.44%
ORSE - 12/2024 - Sergipe

Obra

CACIMBAS-PB

Orçamento Sintélico

Peso {%)Quant. Valor Unit Valor Unit

com BDl

TotaiUndDescriçãoCódigo Bancoitem

125.249,00 125.249,00 100,00 %1MANUTENÇÃO EM PAVIMENTAÇÃO E MEIO FIO

127,45 109.607,00 67,51 %REASSENTAMENTO DE PARALELEPIPEDOS, REJUNTAMENTO COM

ARGAMASSA. COM RE.APROVE1TAMENTO DOS PARALELEPÍPEDOS -

INCLUSO RETIRADA E COLOCAÇÃO DO MATERIAL AF_12'2020

860 101.61SINAPi1018521 1

32,01 14.404,50 11,50%25.52450Remoção e reposiçSo de meio-rio mORSE26241.2

2.75 1.237,50 0,89 %450 2,20PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL (CAIAÇÃO).

AF 05/2021		

MSINAPi1024931,3

99.858,60Total sem BDl

Total do BDl 25.390.40

125.249,00Total Geral

■jOlUiih.

■■''●Ti ÍTSCAI
" '- .‘.l oc ■

●lí- l

c: l(aAA.Lo..ui :L[J
Jonaíhas Soares Rodrigues (^\

Engenheiro Civil Fiscai - CREA 16224385'-í-5

aL

06 de março de 2025, Cacimbas-PB

( m (3\ ^
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õlEncargos Sociais
Ossonarado:

Horifta: B4,BS%

Msnsaüsu: 48.S2V.

B.DJ.

25.44%

Bancos

SINAPi - 01/2025 ● Paraíba

ORSE -12/2024-Sergl(>«

Obra

MANUTENÇÃO DE PAVIMENTOS EM PEDRA
GRANÍTICA NO MUNICÍPIO DE CACIMBAS-PB

A ■f

Planilha Orçamentária Analítica
manutençAo eu pavimentação o MÉíO fio líi :«,ooi1

TotaS:OuanL Valor UnKUndTipoC0digo|8anco
1018S2 SPiAPI

Dascriçto1.1

PAVí ● PAVIUeUIACilf iOVèl101,61tavtiooúm'AEA6SENTAUENTD DE PARA1.E1EPIPEU06 HEJUNTAMf MTO COM
ARGAMASSA. COM REAPROVErTAMENTO DOS PARAJ.ELEPIPEDOS ●

INaUSO RETIRADA ECOLOCACAO 00 UATERIAl. AP 12/2020

CWTXIO^ÇiO

20’iCHOR - CUSTOS HORÁRIOS OE 0 2455000 62.02CHIROLO COMPACTAOOR VIBRATC«K3 DE UM CILINDRO AÇO LISO,
POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERAGONAL MAXIMO 8.1 T, IMPACTO OINAMJCO MAOUINAS 6 EQUIPAMENTOS
1S15/9.5T.LARGURA DE TRABALH01.6eM-CHI DIURNO AF_Oy2014

S6SSSINAPIConv>M>Ci4
Auuíier

23.4431,430.74580008ÊDI ● SERVIÇOS DIVERSOS HSERV^TE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

ROLO CCMPACTAOOR VISRATORIO OE UM CILINDRO AÇO LISO.
POTÊNCIA eOHP, PESO OPERACIONAL MAXWO 8,1 T, ftlPACTO DWAMICO MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
16.I5/35T LARG'JRA0eTRABALHO1.68M-CHPtHURNO AP.Osran

CvnpMiCio
Auirtur

CarrcoMÇio

68316 SWAPl

C.5ÔCHOR ● CUSTOS HORÁRIOS DE 0,0031000 181.32CHPÍ684 SINAPI

579,26 11,75ARGAMASSA TRAÇO 1 3 (EM VOLUME OE CIMENTO E AREIA MÊDtA
UMíOA), preparo MECANICO com B€TONE«A400 L. AP_0a/2019

0.02030008EDI ● SERVIÇOS DIVERSOS m*83628 SINAPICompoa^io
Kiahai

39,65 29 5'07458000HSEDI ● SERVIÇOS OI\€RSQSCALCETÊIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES88260 SINAPIC#npo*iç5o
AiiaU*

|HM«0
16,560.1140000 141.83M‘AREIA GROSSA- POSTO JA21CWFORNECEOOR <RE TIRADO NA JAZIOA,

SEM TRANSPORTEI 	

MaifloM00000367 SINAPI

55 34

●.09.807,00

25 41 MOecmLS*»

V9or som 801»

860,00 Preco Toul <r>

LS*'MO»ariLS=>

Vatof do 801 ●>

M.93

25 S4

QuaiiL »

TotalValor UnMOuantUndTipo

U>no»-r>09 e Guiar

COdigo Banco De«criclo1.2

25,.^1 OOÜCOOC
HamocAo a raroaicAa M moohor«4 ORSE

|Coir<otiçéa
TotalVakH Unit

567.96

Quant

oooioooo

UndTipoCódigo Banco
1903 ORSE

OMcriçéo

Aijainawa cnanic sarem Vaco (-1 (1 3) -1 wrocnwrao SOkg/SpvAoMs
armadra.0.35« 0 45 x 023r« ● Con/Kçibnacarmshanapona

Hem
0,56

ArpiaiiaMMConpotiçae

1.363.790.36000CDnProviaónosEnsargoa Corpisineniatss - Servsnii10549 ORSEComooi;CAa

0.653.660.1800000nProviaúnoa10550 ORSE Encarpof CcmpXimentarss - PMrareConvMCPc

9 o:25J2203600000Mio de Obre nORSE Servente de córat (noneia!InuxTiO

ooooeinrSiN
6,3635.38o.iaooooúMio de Obra nORSE Pedreiro (bonslal

Cono«toMTipi«s/abricadonaobra.<cii>15inpa laxadoasdenaacU

Insuno

00004TSD/SIN
-.56687 4900110000m*Cenoelo Smplee126 ORSECcvnpoaiçio

DaUihamanlo da Cileulo ORSE

ToulQuant Valor UnitUndTipoCódigo Banco Oaaericlo	
112640RSE Marreta de 1/2 Lg com cabo

Item
COO13,520.00003SCMaienai unhTturno

00300000184 327.80Maienai un11247 ORSE Serra mamoiaintumo

0,0218.000,001(479Maienai UIProtetor aolar Ipi 30 com 120ml10599 ORSEIf.sxrio

O.Xii,eoO.OOÚ12BSMaierial unDeeeiTioaiadeva de madeira 12x2211245 ORSEln$umo

0 244 500 0545533Maiviai un2376 ORSE Vale iranaponsInsumo

0.0044,000.0000368Maienai UIRegue df eiuminie a 2.00m (para pedreiro)10282 ORSEIn&umo

Cl 07300 CO0,0002551Seoiçtu C)Eiamet 8dmi>a:on»s.'derni>t>onai« (cnaoujp)10517 ORSE■■íuno

35 .¥ ü 'il.0,0C396«'hMAode OtxaORSE Carpintevo 9« /cmntu para n>v/«(o (ncnits)iniuno

00001213rSIN
00015,400,0000366Maiari^ un

10786 ORSE Nivel da Soiria de maae»aInaumo

00'4 9000028697Mnienal UI
10596 ORSe Protetor sunculaiinauno

OX■■1.1200001275
Capa para chuva om pvc com forro de (>olieste>i, com cí5ju2 i anvwels ou i',iy) Matonai unORSEIn Sumo

0CC12894;SIN
O.M0,0000448 37,80Maienai un4729 ORSE Marreiu 1 Kg com catoInsumo

11,2925.220,447821»hMio de ObraORSE Servenie de obrai (hcrista)Insunio

0000611 irSIN
0,0018,60O.OCXXI736Maienai un4722 ORSE Coliwr de pedreiroIneuno

2,790,763,6752000LSMaterialCunentQ pvlland composta cp u-32ORSEIntufflf

00(«137B«IN
0 2312,540,0028697Serviços un

Segura de vioa e edderee em 9Xipo

Pedra britada n, 2 (19 e 33 mm) poiio petireira/iamecedor, tem fieie

10362 ORSEIntuir,©

0,96136,480.0C6697Um*MaienaiORSEInsumo

000047 ia«1N
0.x12,000.0000920Matenol un

Oesempenadeita de aço hta. cebo rradeas. le/143. Ailaa ou tmsiar4174 ORSEinaumo

oor:46OT00000004EquipamenloFuradsira e Paralusedeira eletnca Botch ou Smiler profissional un11246 ORSEIntuT»

O.OT36.SO0.0000896Maienai UI10788 ORSE Pa queoradabisumo

O.OC25.960.0000184Material un10790 ORSE Prumo de facetnsuno

1,010,0100430 101.30m*MaienaiAreia grotaa - pdMO iuidadameoedor |ietv»M na jUKla. sem vonspcsle)ORSEVmjmo

OCO0O367ISIN
0.C363 800.0005099Material peiButa de segurence cem Diqueiia de aco c «xambo BccscnoadciORSEinaurro

OOCiTeSjVSIN
5 5335 360.1B39COOhMio oe ObraORSE Pcú-eiro (hcrMA)mtumo

ooooarsorsiN
ox?3.XOCttCiOiWMaienei uo11243 OREE Uericio sem umetrisurio

UG!i:s,«00000890
CamfVic Oe mao. em aco. com catwodeae de '«í a £5‘ 11 ‘i W kg. prieu cmi Maleriw u>ORSEineumc

COOC271irSIN
09314 X0O548l«Maierui UI

16« ORSE Aiivoçc iPortiopaçioooemteejaO.Tr;insumo

tj;

lÚ
- CREA: 162243851-?
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08
0 3.Í●16.»6o.ooccoraMsiiK^al un

1124J ORSE Uanoo can jrnstn^no

OCfi10.900,0000004Waiuai ur
J058S ORSE A;cO(M sorraNnunc

137.75 0.3-íC.0OJ2SW'm*MaleriotPs«« br:lMO n 1 <9 5 » ;9 mn) P3*U peare-ro/lamocaOoi MmfretcORSEinturnc

Ca004721/SIN
0,00617.950,0000004Sorra oroiar eietrica ponsui1C40ORSEirjumo

0,0036,«90,0000000MalanrU un
lOSre ORSE Cr-mti <)● terviJa chate 30 cm»o44jír«j

OO'11,330.0014660MnariM parluv« ritspa oe couro, cano ctno (punho ~V on)ORSEInsur-ro

00Ü«?t»2/SIN
0.000.00012B8 10,22UnMatenal11246 ORSE Escala mMnca de bamtúintrjmo

OOn18,750,0000736Matanai un
11245 ORSE Martaio da boirMia com cabolf>íurT>o

0,0039,00O00000C4MaloriAl un10566 ORSE Toque sa

CapMte de segurança aoa frontal com suapenuo de poliol^ano, eanifugidar Matenal
(daste b)

RflfeigSo - cafí oa manbi ( caf4 com leiie e cSo>8 pá«8 com manieiga)

Snsr/ito

0,0013,250,0003826unORSEInsutrc

00012895/SiN
0 325.000.0640199Servifoii un10761 ORSEirveumo

6,700,0005030()culoa branco proteçáo M&tonai pi1651 ORSEintumo

0,0000000004 20.90Matenal un10577 ORSE Serrote 40anInjumo

0.00I8..580.000)343Maiartal unTalnadoiractiau 10"4728 ORSElAU/no

0,18100.330 0009566Matenal un
941 ORSE F ardaineme ccm mangas curlaIrrsrarro

0,54190.000.0028697Maieriai unCesta {Msica10492 ORSEIntuno

0 07OOOlSeOO 36,36hMio d« ObraORSE Armador (horisla)IruiAno

0000037B/SIN
o.o:00300CU6 15 15Matenal10578 ORSE FormAu grandemsieno

U.13lOlOuO0Q1O8OCm*
Are<amao.e-p{>slO)e7Wa/Kimeceeot(/e‘ifaOo.-aiaadâ ser-transporte ) Uaierra'ORSEtOV/TVI

yc<xo3rc.-siN
18006 27 MOo)ml.S--

Ve« com BOI ● -

450.00 Prego Total

A
9 73 IS=»MOsemlS =>

Vifcot do aoi - ●
32 01

14 4C4.S3,

6.49

Quant SI

1

TolaljOuant Valor Un)tUndTipoCódigo Banco Deecrigío1.3

2J0M 1,PWTURA 0£ WEIOFIO COM TINTABKANCA A BA% OE CAL (CAUÇAOl

Af_0Si2a21
PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

PNT -PINTURAS102496 SlNAPlCdrirpcargAs

t,Sl41.04o.mroccoSETH ● SERVIÇOS DIVERSOS H
Compoerçâo
Aailup

Compoalçóú
Auailiar

Insumo

66310 SlNAPl

ü.í31,430.0160000SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H
88316 SlNAPl SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

0,191.800 10600UQKGMaiei ialCAL HIDRATADA PARA PINTURA00011181 SlNAPl

l.SS0,77 MOcomlS"

Valor com 6DI ●>

450,00 Preço TMal

LS =>0,89MOtuinLS»

Valor do BDl*> 2.750,65
1.237,50Quant. =»

99.858,80

_2SÍ2Íí2
126 249,00

Total tem BOI

Total du BOI

Total Oeral

CNGhNHÉlRo

Jonathas Soaras Rodrigues

Engenheiro Civil Fiscal ● CREA 162243851-5

06 da março de 2025, Cadmbas PB j
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS - PB

SECRETARIA DE OBRAS, URBANiSMO E SANEAMENTO

Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB - CNPJ N^. 01.612.686/0001-34

MEMORIAL DESCRITIVO

OBRA: MANUTENÇÃO DE PAVIMENTOS EM PEDRA GRANILITICA NO
MUNICÍPIO DE CACIMBAS-PB

- MANUTENÇÃO EM PAVIMENTOS E MEIO FIO - Manutenção em pavimentações com

pedra granítica e meio fio.

Conforme a necessidade ao longo do ano, serão realizados serviços de recuperação,

reassentamento dos pavimentos e meio fio das ruas do município de Cacimbas e de seu

distrito, São Sebastião, tal como outras localidades dentro do município que tenham ruas

pavimentadas e necessitem de manutenção.

- MATERIAIS E ESPECIFICAÇÕES - Areia, agua, cimento, pedra granitica para

pavimentação, meio fio pré-moidado, entre outros complementares.

- ASSISTÊNCIA TÉCNICA E ADMINISTRATIVAS - A responsabilidade técnica da obra será

de profissional pertencentes ao quadro de pessoal da empresa, devidamente

habilitado e registrado no Crea local.

- FISCALIZAÇÃO - Será de responsabilidade da contratante a fiscalização da obra, que

indicará profissionais habilitados, devidamente credenciados junto aos construtores e

sempre adiante designados per fiscalização, co

da contratada, toda qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização dos

serviços de manutenção dos pavimentos e meio fio. As relações mútuas entre a
contratada e cada contratado serão mantidas por intermédio da fiscalização. A

preiteira é obrigada a facilitar meticulosa fiscalização dos materiais e execução dos
serviços contratados, facultando a fiscalização o acesso a todas as partes das obras.

Obriga-se, ainda, a facilitar a vistoria de materiais em depósitos ou quaisquer

dependências onde se encontrem.

nome11 I

em

^^*>'nsSo3resRi)éi<n,eK

Página 1 de 2

Impresso por convidado em 13/06/2025 09:38. Validação: 24B2.79E8.D277.F5FE.4A23.7FF8.57A2.20CB. 
Justificativa de preço. Doc. 67198/25. Data: 23/05/2025 15:31. Responsável: Nilton de Almeida.

19

19



IG

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS - PB

SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E SANEAMENTO

Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB - CNPJ m. 01.612.686/0001-34

- INICIO - Os serviços serão iniciados dentro de no máximo (05 cinco) dias a contar da
data de assinatura de contrato.

- PRAZO - O prazo para execução dos serviços terá o que constar no contrato, de

acordo com o estipulado nas instruções da Licitação.

- MEDIÇÕES - A medição do serviço será realizada conforme os serviços forem

executados, sendo atestado pela FISCALIZAÇÃO.

Todo 0 serviço executado que apresentar problemas de má execução, não será medido

ou se 0 problema executivo for detectado após o serviço estar incluídos em uma

medição anterior, o serviço deverá ser retirado da medição até que o EXECUTANTE
reexecute o serviço de forma aceitável.

‘^^(hãsSoiifesRoé^
CRCA: 1S2? -

cr

OJÁJ.

Jonathos Soares Rodrigues

Creo: 162243851-5 - Engenheiro Civil Fiscal

06 de março de 2025, Cacimbas-PB

Página 2 de 2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS - PB

SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E SANEAMENTO

Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB - CNPJ NS. 01.612.686/0001-34

JUSTIFICATIVA TÉCNICA PARA NÃO APRESENTAÇÃO DE
RELATÓRIO FOTOGRÁFICO DE ORÇAMENTO

OBRA: MANUTENÇÃO DE PAVÍMENTOS EM PEDRA GRANÍTiCA NO
MUNICÍPIO DE CACIMBAS-PB

O presente orçamento para inanutenção de vias pavimentadas com pedra granítica e meio
fio foi definido a partir de um valor de m^ de pavimentos que precisam receber manutenção
dentro do período aproximado de 8 meses. Juntamente com esse serviço foi previsto
também o reassemamemo de meio fio e sua pintura. Não está sendo especificado em

projeto que ruas ou que locais do município o serviço será realizado, pois isso só será
dellnido com a ocorrência e constatação ao longo do tempo de locais que precisem de

manutenção. Principalmente no período de chuvas, nos quais os pavimentos antigos
costumam apresentar falhas, rebaixamentos e comprometem a segurança das vias.

CRcA: .'62/43851.5
A

c
Ui42c»

Jonathas Soares Rodrigues m

ciigeniicíio civii - \_rea.

06 de março de 2025, Cacinibas-PB
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS - PB

RUA SÃO JOSÉ. 35 - CENTRO - CEP: 58.698-000 - CACIMBAS - PB

OBRA: MANUTENÇÃO DE PAVIMENTOS EM PEDRA GRANITICA NO MUNlClPIO DE CACIMBAS-PB

RS 125.249,00VALOR DA OBRA:
BDI: 25.44% COM DESONERAÇAO

COMPOSIÇÃO OE B.0.L

Continiçt» > Mantançto d* EfU^tM
● RkMAMMMunanto de 0«U a«

íegBie
Para.aetM, HarOi-M ●i^0d^«e « MvTwie» ● InPri Urt«n4,

Me.

n«Oteiiç*c de Cwati
Cmci

Fpmecie^erep de ■nete.ie.e ● <«.;^-erto«
CÁLCULO DE BDI Core6u(le ee Edltlciee

yQro«í1*0 roj*oMèdtoro«●o WMaJ*QUMíofO««MnudoKeiB cdnveneflU <>« SOI

«,»●●»<« Or«!< t AC)

(3)» G*era» (C)

7,»54.0C S.»5» X9t 7,«3.Í4 a ae,Ti3,«*,01 4.ar5.»i.»i» *co3.»
t»340 0*1 i.a«10J50.30 0^ 3320.7»o.*o0,23o.r*o.«0.»0*0 1.039800*! 3,13'.*3 2,»1.971.W0*4 3.B li.»1.7*1.00 1J»0.» 3.S8 0,S7117 1.778.070*0 1.J31.11 9.0* 1.021.071010.858,U I 111.179K s.m1211.02 1.11ti3 1.390.»V02f'■narc»TM 93F) 19*37,14 9«931 0*19003*0 3.11 92)9*090*97*7,30 98B83*7,*0 30891393*l»03 (U

10 tS—peeae 3) ● Pi3 CO~dO. BdOW

VA9ÚR9S oe en POR npo K 009*
09Mrv*(«M

l»od«0^ TO1-Q U«*g .

1) F^MndMt epova « dcuia % ntscMOa tCdko S)
7)0* !■*>*« ra-^Jnmta e3e. WS(0,935H, COPIW lO.OtTfc;«iSS í»a»M! T» 900%
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r.se29**2400
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X.M72*0 2;,*8

"(1 e- AC~ G + «)●(! 1- Df ) ● 0 d- /.)1 i
'.330●! IS--100 M.I0 14 (B

hív ~ < '
I1 I j )

%«<Be»»ed»**»dWaaBam»—Hw»»:Oiaerijòee^e^^
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^^iíSmsresRodrisíie,
engenheiro FISCAL

~~tÀ
S. rvlfe Sn ■RAomiA/Ül/^

JONATHASSOARFS RODRIGUES

Engerheifo F;8cal Civil
Cfca 162243851-5 '

08 VM.ORES 4 VeiORUtôO DE S^O E

■X 09 mafvc de 2CK. Cecnos-F^S

L.„_

Impresso por convidado em 13/06/2025 09:38. Validação: 24B2.79E8.D277.F5FE.4A23.7FF8.57A2.20CB. 
Justificativa de preço. Doc. 67198/25. Data: 23/05/2025 15:31. Responsável: Nilton de Almeida.

22

22



r-rj

Encargos Sociais
Desonerado:

Horista: 84,85%

Mensatista: 46,62%

B.D.I.

25,44%

Bancos

SiNAPI-01/2025-

Paraíba

ORSE -12/2024 ●

Sergipe

Obra:

MANUTENÇÃO DE PAVIMENTOS
EM PEDRA GRANÍTICA NO

MUNICÍPIO DE CACIMBAS-PB

Cronograma Físico e Financeiro
240 DIAS210 DIAS180 DIAS150 DIAS120 DIAS90 DIAS60 DIAS30 DIASTotal Por EtapaDescriçãoItem

12,50%
15.656,13

12.50%

15.656,13

12,50%

15.656,13

12,50%

15-656,13

12,50%

15.666,13

12,50%

15.656,13

12.50%

15.656,13
100,00%

125.249,00

12,50%

15.656,13
manutençAo em pavimentação E
MEIO FIO

1

12,5%12,5% 12,5%12,5% 12,5%12,5%12,5%12,5%
Porcentagem

15.656,1215.656,1215.656,1215.656,1215.656,1215.656,1215.656,1215.656.12Custo

100,0%87,5%75,0%50,0% 62,5%37,5%25.0%12,5%

15.656,12

Porcentagem Acumulado
125.249,00109.592.8493.936,7278.280.6062.624.4846.968,3631.312,24Custo Acumulado

Rodrisiies
-●'^GfNHtTiRO PISCAI
CRi^A ■ í^??43851-5

Jonathas Soares Rodrigues

Engenheiro Civil Fiscal - CREA 162243851-

/

06 de março de 2025, Cacimbas-PB
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14
MANUTENÇÃO DE PAVIMENTOS
EM PEDRA GRANÍTICA NO

MUNICÍPIO DE CACIMBAS-PB

OBRA:

HORrSTA MENSALtSTA

■

«t>

DESCRíÇÃOCÓDIGO

%%

● \ ''.l Í-IÍIT:

Al INSS

A2 SCSI

A3 SENAJ

A4 INCRA

AS SEDRAE

A6 Salário Educação

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho

A8 FGTS

SECONCl

U

ri5

0,00%

1,50%

1,00%

0,20%

0,60%

2,50%

3.00%

8,00%

0.00%

1630%

0.00%

1.50%

1,00%

0,20%

0,60%

230%

3.00%

8,00%

0.00%

16,80%

^ A9
TotalA

rjt.V.#.’

Náo mcide

Não incide

0,64%

8,33%

0.04%

0,56%

Não incide

0,08%

8.51%

0,03%

16,19%

18.03Va

4.31%

0.85%

11,06%

0.06%

0,74%

2.06%

0.10%

11.29%

0,04%

48,54%

01 Repouso Semanal Remunerado

62 Feriados

63 Auxilio - Enfermidade

84 13«Salário

85 Licença Paternidade

B6 Faltas Justificadas

87 Dias dc Chuvas

BS Auxilio Acidente de Trabalho

89 Ferias Gozadas

810 Salário Maternidade

Total8

.1

3,45%

0,06%

4,57%

0.11%

3,31%

2,61%

038%

10,98%

Cl Aviso Pfévio Indenizado

C2 Aviso Prévio Trabalhado

2,50%

1,96%

0,29%

838%

C3 Ferias Indenizadas

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa

CS Indenização Adicionai

TotalC
■ V.

●*1 V.: ■.Vv íj^fUjA

S.15% 3,06%Reincidência de Grupo A sobre Grupo 8

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio

Trabalhado e ReirKidéncía do FGTS sobre Avtso

Prévio Indenizado

Dl

0,29%0.38%02

3.35%833%TotalD

● N.. 'v.

S0ü}'6S Roíífi^üt:-
^ ^^GENHtlRO FISCAL
w CRtA: 16^438^-5

c..S-SiUOXt t0rl,7í^j|g.o
JONATHAS SOARES RODRiG

Engenheiro Fiscal Civil
Crea: 162243851-5

06 de março de 2025, Cacimbas-PB
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ART OBRA / SERVIÇO

N° PB20250701505
CREA-PBAnotação de Responsabilidade Técnica - ART

Lei n® 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

INICIAL

1. Responsável Técnico

JONATHAS SOARES RODRIGUES

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP; 1622438515

Registro; 11982472024PB

2. Dados uo Co>>t>aio

CPF/CNPJ; 01.612.686/0001-34

N®; 35

Contratante: Prefeitura Municipal de Cacimbas

RUA São José

Complemento;

Cidade: CACIMBAS

Bairro; Centro

UF: PB CEP: 58698000

Celebrado em;

Tfpo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público

Contrato: Não especificada

Valor; RS 125.249,00

Ação Institucional; Ôrgio Público

3. Dados da Obra/Servlço _

RUA RUAS DA CIDADE DE CAaMBAS-PB E DO DISTRITO DE SÂO SEBASTUO

Complemento’

Cidade. CACIMBAS

Data de Início. 10/03/2025

Finalidade: Infraestrutura

Proprietário: Prefeitura Municipal de Cacimbas

N»: S/N

Bairro ZONA RURAL E URBANA

UF; PB CEP. 58698000

Coordenadas Geográficas: 0,0Previsíio de lérmirKi: 30/01/2026

Código: Não Especificado
CPF/CNPJ; 01.612.686/0001-34

4. Atividade Técnica —

14 - Elaboração

35 ● Elaboração de orçamento > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE
PAVIMENTAÇÁO > #TOS_4.2.1.3 - £M PARALELEPIPEDO PARA VIAS URBANAS

35 ● Elaboraçáü de orçamerilo > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE
DRENAGEM PfifíA OBRAS CMS > DE SISTEMAS DE Of^NAGEM PARA OBRAS CMS >
#TOS 5.3.1.7-MEIO-FIO

UnidadeQuantidade

860,00 m2

450.00 m

Após a condusáo das atvidades técnicas o proft^ional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações —

ORÇAMENTO DE MANUTENÇÁO DE PAVIMENTOS EM PEDRA GRANIÜTICA NO MUNiCiPlO DE CAClMBASJ^B. Serviços de remoção e
reassentamento de pavimento em pedra graníüca e meio fio.

6. Declarações — —

● Oedaro que eslou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT. na legislação espeafica e no decreto n
5296/2004

- Cláusula Ccmpromissória: Qualquer conflito ou Wigio onginado do pieseme contrato, bem conw sua interpretação ou execução, será resolvido por
arfitrasem. de acordo com a L« no, 9 <ie 2? de sete^tro de i996. po» meio do Centro de Ue<tisção e Arívi^ge'" - CM& .«"rvr.itado eo C'e?- ..

tarmos do respectivo regulamento de arbitragem que. expressamsnle, as partas dedaram concordar.nos

7. Entidade de Classe

NENHUMA - NAO OPTANTE Documento assinado eletronicamente

com credenciais <Je iogin e sentia
I JONATHAS SOARES RODRIGUES

RNP: 1623438S1S

j Oau; 06/03/2025 14:53:22

8. Assinaturas

Oedaro serem verdadeiras as iníormaçóes adma

'	

deüe

JONATHAS SOARES RODRtGUES - CPF; 701.7783U-48cataLocal

WUíiieipal de Cacimbas - CNPJ: _»:»,ir\on3'
Prefeito ConsWüu

p. W. Caf.iniPa^

Prafcitur

9. Informações - — —

' A ART é válida somente quartdo quitado, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea,

10. Valor

Valor da ART. R$271,47 Nosso Número: 4897132. R$271,47Valor p2g_OÇ/03/292SRegistrada ©m:

I

0,

A auienUodade dosa ART pode s«r venficaüa em: hnp://cíea-pb«üM:. com,bnpuWMXJ/. com a chave; aZwTa
liripresso cm: 06fl>3/202S às 14.53:22 por , ip: 177.223.48.109

CREA-PBcrea pb3aeapb.crg.br

Fax:

sic.aeapb.org.br

Tet (83)3533 2526 »/^(viorti.a &ã Pét J.1HI
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Prefeitura IVIunicípal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP;58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ m. 01.612.686/0001-34

VALOR DE REFERÊNCIA: Pesquisa de mercado

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE PAVIMENTOS EM PEDRA
GRANÍTICA NO MUNICÍPIO DE CACIMBAS - PB.

2.0.DA PESQUISA DE MERCADO
2.1.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio

1°, dade parâmetro de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23,
Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o menor preço encontrado.
2.2.Mês que serviu de base para elaboração da referida pesquisa: fevereiro de 2025.

VALOR

ESTIMADO

DA OBRA V.TOTALUNDQTDAPRODUTOITEM

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

MANUTENÇÃO DEDE

PEDRAPAVIMENTOS

GRANÍTICA NO MUNICÍPIO DE

CACIMBAS - PB. PROJETO BÁSICO
EM ANEXO PARA ELABORAÇÃO

DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA.

EM
OBRA011

125.249,00125.249,00

125.249,00

3.0.DO VALOR

3.1.A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 125.249,00.

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO

4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite
prorrogação nos casos previstos na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será
considerado a partir da emissão do Pedido de Compra:

Entrega: Imediato

4.2.A vigência da presente contratação será determinada: até 31 de dezembro de 2025,
considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste.

4.3.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
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Rua São José, 35 - Centro - CEP;58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N9. 01.612.686/0001-34
4.4.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os
preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da
variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

4.5.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
^ contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

4.6.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica
o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

sera

4.8.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

4.10.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

4.11.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro, quando for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do
fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de
consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei
14.133/21.

4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às
tos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da
;uli;ite maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do

normas e procedi:
Lei 14.133/21; ái
período de adin^.emenh \

REINALDO PERBI

Secretário de Om*&

RANSÜERRA

anismo e Saneamento%
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Prefeitura Muiiicipal cie Cacimbas - PB
Rua São José; 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N5. 01.612.686/0001-34

DISPENSA DE LICITACAO 016/2025

Senhor Prefeito

Venho através do presente expediente, encaminhar a Vossa Senhoria,

processo licitatório na modalidade Dispensa N“ 016/2025, para fins de adjudicação e

homologação, nos termos do Art. 71 da Lei Federal n.° 14.133/2021.

Atenciosamente

em 16 de maio de 2025.

053.782.124-48

CfiK^bas-P3

PEíIrO GLICERÍdrSRIAS LEITE
Agente de Contratação
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Prefeityra Huiiidpai de Cadmlias» PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N5. 01.612.686/0001-34

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇAO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO DE PAVIMENTOS EM PEDRA GRANÍTICA NO MUNICÍPIO DE
CACIMBAS-PB.

DECLARAÇAO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente
para a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva
orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o
compromisso a ser assumido:

Recursos Próprios do Município de Cacimbas: 14.000 SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO
E SANEAMENTO - 15 452 1004 2060 MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SEC. DE OBRAS,

^ URBANISMO E SANEAMENTO - ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39 - OuUos Serviços de

Terceiro Pessoa Jurídica; 15 451 1022 1038 IMPLANTAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE
INFRAESTRUTURA URBANA

INSTALAÇÕES.

OBRAS EELEMENTO DE DESPESA: 4490.51

Cacimbas - PB, 10 de abril de 2025.

ERANDl/AKVES FERREIRA

Secretário Municipal de Finanças
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Prefeitura IViuuicIpaf de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N2. 01.612.686/0001-34

ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA

TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1 Escolha da proposta mais vantajosa para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE PAVIMENTOS EM PEDRA
GRANÍTICA NO MUNICÍPIO DE CACIMBAS - PB conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.
1.2 Os itens, quantidades e estimativa da contratação:

VALOR

ESTIMADO

DA OBRA V.TOTALQTDA UNDPRODUTOITEM

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
DE PAVIMENTOS EM PEDRA GRANÍTICA NO
MUNICÍPIO DE CACIMBAS - PB.PROÍETQ BÁSICO
EM ANEXO PARA ELABORAÇÃO DA PLANJ_LHA

ORÇAMENTÁRIA. 	

01 OBRA1
125.249,00125.249,00

125.249,00

2. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
A presente contratação tem fundamento com base no inciso 1, art. 75 da Lei
14.133/2021.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução proposta é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE PAVIMENTOS EM PEDRA GRANÍTICA NO
MUNICÍPIO DE CACIMBAS - PB.

2.1.

3.1.

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Trata-se de bens/serviços que podem ser adquiridos/realizados mediantes
dispensa de licitação, na forma do art. 75, II da Lei 14.133/2021.
Entende-se que a contratação nos presentes termos, atende aos requisitos
exigidos na legislação em vigor, bem como atende às necessidades da Prefeitura
Municipal de Cacimbas/PB, no que tange às exigências.

5. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

4.1.

4.2.
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Prefeitura IVlutiidpal de Cacimbas - PB
Rua São José; 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N9. 01.612.686/0001-34

A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas nos termos da Lei
Federal n^ 14.133/2021.

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 [um] gestor e
por 1 [um] fiscal de contrato, representantes da Administração especialmente
designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7- da Lei 14.133/2021.

5.1.

5.2.

6. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às
procedimentos adotados, bem como as disposições dos artigos 141 a

146 da Lei 14.133/21, da seguinte maneira: o [os] pagamento [os] será[serão] em
favor da [as] contratada [as] será efetuado até 30 [trinta] dias, mediante
apresentação da nota [as] fiscal [ais], devidamente atestada.
Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que

0 órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.
A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, nos termos do Art. 90, §21 da Lei no
14.133/2021.

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como,
por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta
ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando
qualquer ônus para a Contratante.
Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente,
assegurada à contratada a ampla defesa.
Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributaria prevista na legislação
aplicável.
A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributaria quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

6.1.

normas e

6.2.

6.3.

6.4.

6.5.

6.6.

6.7.

6.8.

6.9.
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7. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
A contratação será realizada por meio de dispensa de licitação, nos termos dos
artigos 75, inciso I, da Lei Federal n- 14.133/2021;
0 critério de julgamento da proposta será o menor preço GLOBAL;

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
O valor estimado da contratação será de R$ 125.249,00, conforme projeto básico
em anexo;

9. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos Recursos
orçamentários oriundos do Orçamento de 2025, Recursos ordinários conforme a
seguir: 14.000 SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E SANEAMENTO - 15 452
1004 2060 MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SEC. DE OBRAS, URBANISMO E
SANEAMENTO - ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39 - Outros Serviços de Terceiro

Pessoa jurídica; 15 451 1022 1038 IMPLANTAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE
INFRAESTRUTURA URBANA - ELEMENTO DE DESPESA: 4490.51 ~ OBRAS E

INSTALAÇÕES.

7.1.

7.2.

8.1.

9.1.

lO.OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

São obrigações da CONTRATANTE:
Comunicar, de imediato, qualquer alteração na forma de fornecimento dos
produtos ou prestação dos serviços;
Acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato que será realizado
pelo (a] servidor (a], designado para este fim, nos termos da Lei 14.133/2021,
competindo-lhe tomar todas as providências, de modo assegurar que este seja
executado de acordo com as cláusulas avençadas;

Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de
acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos
hábeis.

Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução
do objeto da presente contratação, nos
instrumento de ajuste.
Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à
qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa
fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades
pactuadas e preceitos legais.
Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos
artigos 115 a 123 da Lei 14.133/21.
Outras obrigações estabelecidas no contrato.

11.OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10,1

10.1.1.

10.1.2.

10.1.3.

10.1.4.

termos do correspondente

10.1.5.

10.1.6.

10.1.7.

27
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11.1 São obrigações da CONTRATADA:
11.1.1. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação

fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e

compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou
terceiros em razão da execução do objeto contratado.

11.1.2. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que

apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades
discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que
constatados somente após o recebimento ou pagamento.

11.1.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo
mediante prévia e expressa autorização do Contratante.

11.1.4. Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação
direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso, apresentando ao
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

11.1.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que
efetivamente apresentou a documentação de regularidade e qualificação
exigidas quando da instrução do referido processo de contratação direta.

11.1.6. Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor
técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais,
normas e especificações técnicas correspondentes.

11.1.7. Apresentar, quando solicitado pelo Contratante, sob pena da mesma multa
aplicada pela infração administrativa de dar causa à inexecução total da
contratação, comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas e com
0 Fundo de Garantia do Tempo de Serviço em relação aos empregados
diretamente envolvidos na execução da presente contratação, na forma
estabelecida no Art. 50, da Lei 14.133/21.

11.1.8. Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos
artigos 115 a 123 da Lei 14.133/21

11.1.9. Outras obrigações estabelecidas no contrato.

12. DA QUALIFICAÇÃO JURÍDICA, FISCAL, TRABALHISTA, FINANCEIRA E TÉCNICA
NECESSÁRIA PARA CONTRATAÇÃO
12.1. Habilitação Jurídica:

12.1.1. As participantes, em se tratando de Sociedades Comerciais, deverão
apresentar devidamente registrados no Órgão de Registro do Comércio
local de sua sede os respectivos Contratos Sociais e todas as suas alterações
subsequentes ou o respectivo instrumento de Consolidação Contratual em
vigor, com as posteriores alterações, se houver;

12.1.2. As participantes, em se tratando de Sociedades Civis, deverão apresentar os
respectivos Atos Constitutivos e todas as alterações subsequentes emseus
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vigor, devidamente inscritos no Cartório de Registro Civil, acompanhados
de prova da diretoria em exercício;

12.1.3. As participantes, em se tratando de Sociedades por Ações, deverão
apresentar as publicações nos Diários Oficiais dos seus respectivos
Estatutos Sociais em vigor, acompanhados dos documentos de eleição de
seus administradores.

12.1.4. No caso de Empresário Individual, inscrição no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

12.1.5. Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI, Certificado da
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação pode

à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor/

12.1.6. Para as sociedades empresárias ou

responsabilidade limitada - EIRELl: ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento
administradores;

12.1.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações
ou da consolidação respectiva.

12.2. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:
12.2.1. Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ];

12.2.2. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos
federais, inclusive contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal
quanto no âmbito da procuradoria da Fazenda Nacional [Certidão
Unificada, conforme portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014, alterada
pela Portaria MF n^ 443, de 17 de outubro de 2014], assegurada a regra
para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43
da Lei Complementar N-123, de 14 de dezembro de 2006

12.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do
sede da interessada, assegurada a regra para

microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei
Complementar N^ 123, de 14 de dezembro de 2006.

12.2.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
- FGTS: Certidão de Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa
Econômica Federal;

12.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei no 5.452, de 1- de maio de 1943;

12.3. Qualificação Econômico-Financeira
12.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou

recuperação extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante,
no máximo 30 (trinta] dias da data prevista para abertura das propostas;

ser condicionada

empresas individuais de

comprobatório de seus

asdomicílio ou
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caso reste declarado que ficam excluídos os processos no âmbito do
processo judicial eletrônico-PJE, a licitante necessariamente também
precisa apresentar a certidão de distribuição PjE falência, recuperação
judicial ou recuperação extrajudicial.

13. QUANTO A REGULARIDADE TÉCNICA
13.1 - Apresentar Certidão registro ou inscrição perante o Conselho Regional de
Engenharia e Arquitetura - CREA da empresa participante e do responsável técnico da
empresa;

13.2. - Atestado de Capacidade Técnica comprovando que já desempenhou serviços
compatíveis com o licitado

14. DOS PRAZOS E LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS/ENTREGA DOS PRODUTOS
14.1. O prazo do contrato será até 12 MESES, na forma do art. 105 da Lei

14.133/2021, na sede da Prefeitura Municipal.

15. DO REAIUSTAMENTO

15.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12
(doze] meses a partir da data do orçamento estimado.

15.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido
anualmente mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de

contado a partir da data limite do orçamento estimado, pela variação doum ano,

IPCA, tomando-se por base a data da apresentação da proposta.

A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores
referentes a eventos físicos realizados a partir do 1° (primeiro] dia imediatamente
subsequente ao término do 12- (décimo segundo] mês e, assim, sucessivamente,
contado desde a data do orçamento estimado.

Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela
ou saldo contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período
de 01 (um] ano, sem reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a
existência jurídica do contrato.
Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art.
124, Inciso II, Alínea d, da Lei 14.133/2021, mediante comprovação documental e
requerimento expresso do Contratado.
O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no
mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis
que assegurem o levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo
todos os elementos veículos para fins de guardar a justa remuneração do objeto
contratado e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido.

15.3.

15.4.

15.5.

15.6.
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16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
16.1. 0 licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente

pelas seguintes infrações:
1 - dar causa à inexecução parcial do contrato;

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III - dar causa à inexecução total do contrato;
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação
sem motivo justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a contratação ou a execução do contrato;
IX - fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n- 12.846, de 1- de agosto de
2013.

16.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei
as seguintes sanções:
I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
16.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;
II - as peculiaridades do caso concreto;
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

16.2.2. A sanção prevista no inciso I do item 16.2, será aplicada exclusivamente pela
infração administrativa prevista no inciso 1 do caput do art. 155 da Lei
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave.

16.2.3. A sanção prevista no inciso II do item 16.2, calculada na forma do contrato,
será de 15% [quinze por cento] do valor do contrato celebrado e será
aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas
previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021.
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16.2.4. A sanção prevista no inciso 111 do item 16.2 deste termo será aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, 111, IV,
V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da
Prefeitura Municipal de Conceição, pelo prazo de 3 (três] anos.

16.2.5. A sanção prevista no inciso IV do item 16.2. deste termo será aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X,
XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do
referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a
sanção referida no item 16.2.6, e impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 [três] anos e máximo de 6 [seis]
anos.

16.2.6. A sanção estabelecida no inciso IV do item 16.2 deste termo será precedida
de análise jurídica e observará as seguintes regras:
I " quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência
exclusiva do prefeito municipal.

16.2.7. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 16.2. deste termo, poderão
aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item.

16.2.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além
da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou
será cobrada judicialmente.

16.2.9. A aplicação das sanções previstas no item 16.2 não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração
Pública.

16.2.10. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 16.2. deste termo,
será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze] dias úteis,
contado da data de sua intimação.

16.2.11. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 16.2.
requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido
por comissão composta de 2 (dois] ou mais servidores, que avaliará fatos e
circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo de 15

(quinze] dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita
e especificar as provas que pretenda produzir.

ser
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W DE REFERENCIA

fclJr^ani^o e Saneamento
17. SECRETARIA RESPONSÁVEL PELO TER:

17.1. Secretaria Municipal de 0^

REINALDO PEREIRA ^ERRA
Secretário de Obras, Urbanizo e Saneamento

27
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 23/05/2025 às 15:31:11 foi protocolizado o documento
sob o Nº 67198/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Cacimbas,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Nilton de Almeida.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cacimbas
Número da Licitação: 00016/2025
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 16/05/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Cacimbas
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Regime de Execução: Empreitada por preço global
Tipo do Objeto: Obras e Serviços de engenharia
Valor: R$ 92.469,70
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500), Outros Recursos Vinculados (899), Outros
Recursos não Vinculados (501), Recursos não vinculados da compensação de impostos (502).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE
PAVIMENTOS EM PEDRA GRANÍTICA NO MUNICÍPIO DE CACIMBAS - PB

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 92.469,70
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): SILVA & LEITE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 17.287.720/0001-82
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim ad8b873c9a4da78b153ff37d5e1f9b7a

Autorização da autoridade competente Sim 3d419b159065fcdca34eb772d316db82

Estimativa da despesa Sim 2cb797e41c8e9ece1bb5d89f6a32a5db

Estudo Técnico Preliminar Sim 2cb797e41c8e9ece1bb5d89f6a32a5db

Formalização de demanda Sim 984056d73475c8e83c54130f8ff6ea4d

Justificativa de preço Sim 24b279e8d277f5fe4a237ff857a220cb

Justificativa para a escolha do contratado Sim f77479cee9460c34704260f4597428d7

Previsão Orçamentária Sim e570834155acef3e24b5fde90e030d16

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 2512f5dc22cb937931c3d65a707e3db0

Proposta 1 - Proposta e Anexos - SILVA & LEITE CONSTRUÇÕES E
SERVIÇOS LTDA

Sim af224413e7ee14e9bfde94f7a337643a
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João Pessoa, 23 de Maio de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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CONTRATO N. 66/2025

DISPENSA N« 16/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 0016/2025

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS
E SILVA E LEITE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado A PREFEITURA MUNICIPAL DE
CACIMBAS, Estado da Paraíba, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, situada na Rua São
José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB, inscrita no CNPJ (MF), sob o
01.612.686/0001-34, representado neste ato pelo Chefe do Executivo Municipal, o Prefeito
NILTON DE ALMEIDA, portador do CPF: 737.584.697-91 e RG: 2168721 SSP/SP, doravante
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado SILVA E LEITE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS
LTDA, CNPJ: 17.287.720/0001-82, com sede na Rua Doutor Pedro Firmino, n^ 107, Sala 03,
Bairro Centro, Patos - PB, CEP: 58.700-070, representada pelo Sr. GERSON LEITE DA SILVA,

portador do CPF: 057.605.824-61 e RG: 2.844.613 SSP/PB, residente e domiciliado na Cidade
de Patos, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o
presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n- 16/2025, processada nos termos da Lei
Federal n- 14.133, de 1- de Abril de 2021; Lei Complementar n-123, de 14 de Dezembro de
2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às
quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE PAVIMENTOS EM PEDRA GRANÍTICA
NO MUNICÍPIO DE CACIMBAS - PB.

O fornecimento ou serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições
expressas neste instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes,
processo de Dispensa de Licitação n® 016/2025 e instruções do Contratante, documentos esses
que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será
realizado na forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 92.469,70 (Noventa e Dois Mil
Quatrocentos e Sessenta e Nove Reais e Setenta Centavos).
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CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE:
Os preços contratados sâo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação
verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser
realizado por simples apostila.
0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro,
quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
DOTAÇÃO: 14.000 SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E SANEAMENTO -15 452 1004 2060
MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SEC. DE OBRAS, URBANISMO E SANEAMENTO - ELEMENTO DE
DESPESA: 3390.39 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 15 451 1022 1038
IMPLANTAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE INFRAESTRUTURA URBANA - ELEMENTO DE DESPESA:
4490.51 - OBRAS E INSTALAÇÕES.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei
14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de
adimplemento.

2/6

Impresso por convidado em 13/06/2025 09:38. Validação: B102.6A46.D4CD.D2AE.2C42.0733.4949.3CD1. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 67198/25. Data: 23/05/2025 15:33. Responsável: Nilton de Almeida.

42

42



14G

Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N9. 01.612.686/0001-34

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA;

0 prazo para prestação dos serviços do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da
emissão da Ordem de Serviço:

a - Início: 5 (cinco) dias.

A vigência do presente contrato será determinada: até 31 de Dezembro de 2025, considerada
^ da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a
^ 114, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado ou serviço, de acordo
com as respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado:
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de
produto fornecido ou serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime
0 Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme
requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente
para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua
execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da
fiscalização com informações pertinentes a essa atribuição;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a
123 da Lei 14.133/21.

^ CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula correspondente do presente

contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a
qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto
contratado;

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f- Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem

0 conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de
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contratação direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que
solicitado;

h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras
normas específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo
Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos
empregados que preencherem as referidas vagas;
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a
123 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante
ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua
extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o
Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões que se fizerem nas compras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo
diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá
exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os
contratantes.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante
obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:

0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no
prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão
aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163,
do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% [zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da
contratação: c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das
infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a
sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos

no

no
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VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição
de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4- do referido Art. 156; f - aplicação
cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
Se 0 valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por
cento] ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no
pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM =
encargos moratórios: N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim
apurado: I = (TX 100] 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos
doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na
hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

^ CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD:
^ a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a

Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham
acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa,
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fée com os princípios do Art. 6-, da Lei 13.709/18.
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses
permitidas em Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso,
sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos
de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado,
f - 0 Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância,
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo
0 Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados,
h - 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante
justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto a eventual descarte realizado.
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i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art 15, é dever do Contratado eliminá-los,

com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que
houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações,
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente
virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art.
37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de
dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização
desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
k - 0 presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade
Nacional de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na
forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Teixeira.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas] vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.
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ALME1DA;737

58469791

Cacimbas - PB, 16 de maio de 2025.
M Avfior of Oocum*rt

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS

NILTON DE ALMEIDA

Prefeito Constitucional

CONTRATANTE

ííFR^nM I FITF HA
ULi 11 un leite DA

SILVA:057605824 sii.vaís76os82«i
Dídos: 202S.0S.20 09:2Ch27

●03'00'61

SILVA E LEITE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 17.287.720/0001-82

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

CPF:Nome:

CPF:Nome:.
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EXTRATO DO CONTRATO N.° 66/2025

DISPENSA N°. 16/2025

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS, CNPJ n° 01.612.686/000 1-34 E

^ A EMPRESA SILVA E LEITE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ;
^ 17.287.720/0001-82.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO DE PAVIMENTOS EM PEDRA GRANÍTICA NO MUNICÍPIO DE
CACIMBAS-PB.

VALOR GLOBAL: R$ 92.469,70 (Noventa e Dois Mil Quatrocentos e Sessenta e
Nove Reais e Setenta Centavos).

VIGÊNCIA: 16/05/2025 à 31/12/2025

DATA E ASSINATURA: Cacimbas - PB, 16 de maio de 2025, NILTON DE ALMEIDA,

Prefeito Municipal e empresa Contratada.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS 15I

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO N.° 66/2025

DISPENSA N°. 16/2025

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS,
CNPJ n° 01.612.686/0001-34 E A EMPRESA SILVA E

LEITE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ:
17.287.720/0001-82.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE
PAVIMENTOS EM PEDRA GRANÍTICA NO
MUNICÍPIO DE CACIMBAS - PB.

VALOR GLOBAL: R$ 92.469,70 (Noventa e Dois Mil
Quatrocentos e Sessenta e Nove Reais e Setenta Centavos).

VIGÊNCIA: 16/05/2025 à 31/12/2025

DATA E ASSINATURA; Cacimbas - PB, 16 de maio de

2025, NILTON DE ALMEIDA, Prefeito Municipal e
empresa Contratada.

Publicado por:

Chardes Deyvitii de Almeida Lopes
Código Identificador:AD4972Fl

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
da Paraíba no dia 21/05/2025. Edição 3872

A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
htlps://www.diariomiinicipal.com,br/famup/
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CONTRATO N. 66/2025

DISPENSA N« 16/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 0016/2025

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS
E SILVA E LEITE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado A PREFEITURA MUNICIPAL DE
CACIMBAS, Estado da Paraíba, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, situada na Rua São
José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB, inscrita no CNPJ (MF), sob o
01.612.686/0001-34, representado neste ato pelo Chefe do Executivo Municipal, o Prefeito
NILTON DE ALMEIDA, portador do CPF: 737.584.697-91 e RG: 2168721 SSP/SP, doravante
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado SILVA E LEITE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS
LTDA, CNPJ: 17.287.720/0001-82, com sede na Rua Doutor Pedro Firmino, n^ 107, Sala 03,
Bairro Centro, Patos - PB, CEP: 58.700-070, representada pelo Sr. GERSON LEITE DA SILVA,

portador do CPF: 057.605.824-61 e RG: 2.844.613 SSP/PB, residente e domiciliado na Cidade
de Patos, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o
presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n- 16/2025, processada nos termos da Lei
Federal n- 14.133, de 1- de Abril de 2021; Lei Complementar n-123, de 14 de Dezembro de
2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às
quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE PAVIMENTOS EM PEDRA GRANÍTICA
NO MUNICÍPIO DE CACIMBAS - PB.

O fornecimento ou serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições
expressas neste instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes,
processo de Dispensa de Licitação n® 016/2025 e instruções do Contratante, documentos esses
que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será
realizado na forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 92.469,70 (Noventa e Dois Mil
Quatrocentos e Sessenta e Nove Reais e Setenta Centavos).
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CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE:
Os preços contratados sâo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação
verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser
realizado por simples apostila.
0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro,
quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
DOTAÇÃO: 14.000 SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E SANEAMENTO -15 452 1004 2060
MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SEC. DE OBRAS, URBANISMO E SANEAMENTO - ELEMENTO DE
DESPESA: 3390.39 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 15 451 1022 1038
IMPLANTAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE INFRAESTRUTURA URBANA - ELEMENTO DE DESPESA:
4490.51 - OBRAS E INSTALAÇÕES.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei
14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de
adimplemento.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA;

0 prazo para prestação dos serviços do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da
emissão da Ordem de Serviço:

a - Início: 5 (cinco) dias.

A vigência do presente contrato será determinada: até 31 de Dezembro de 2025, considerada
^ da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a
^ 114, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado ou serviço, de acordo
com as respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado:
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de
produto fornecido ou serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime
0 Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme
requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente
para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua
execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da
fiscalização com informações pertinentes a essa atribuição;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a
123 da Lei 14.133/21.

^ CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula correspondente do presente

contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a
qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto
contratado;

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f- Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem

0 conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de
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contratação direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que
solicitado;

h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras
normas específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo
Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos
empregados que preencherem as referidas vagas;
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a
123 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante
ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua
extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o
Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões que se fizerem nas compras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo
diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá
exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os
contratantes.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante
obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:

0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no
prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão
aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163,
do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% [zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da
contratação: c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das
infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a
sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos

no

no

4/6

Impresso por convidado em 13/06/2025 09:38. Validação: B102.6A46.D4CD.D2AE.2C42.0733.4949.3CD1. 
Comprovante de publicidade. Doc. 67198/25. Data: 23/05/2025 15:33. Responsável: Nilton de Almeida.

52

52



i48

Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ IMS. 01.612.686/0001-34

VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição
de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4- do referido Art. 156; f - aplicação
cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
Se 0 valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por
cento] ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no
pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM =
encargos moratórios: N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim
apurado: I = (TX 100] 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos
doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na
hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

^ CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD:
^ a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a

Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham
acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa,
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fée com os princípios do Art. 6-, da Lei 13.709/18.
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses
permitidas em Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso,
sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos
de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado,
f - 0 Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância,
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo
0 Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados,
h - 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante
justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto a eventual descarte realizado.
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i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art 15, é dever do Contratado eliminá-los,

com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que
houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações,
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente
virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art.
37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de
dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização
desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
k - 0 presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade
Nacional de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na
forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Teixeira.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas] vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

r W NILTCN DE
ALMiOA

ON C«6R,
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C M BRANCO). OLB M047 »?CD0l e.
CN^HUON De ALUEICUI

R«non. I

Uaten

D».
2024 40

NILTON DE

ALME1DA;737

58469791

Cacimbas - PB, 16 de maio de 2025.
M Avfior of Oocum*rt

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS

NILTON DE ALMEIDA

Prefeito Constitucional

CONTRATANTE

ííFR^nM I FITF HA
ULi 11 un leite DA

SILVA:057605824 sii.vaís76os82«i
Dídos: 202S.0S.20 09:2Ch27

●03'00'61

SILVA E LEITE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 17.287.720/0001-82

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

CPF:Nome:

CPF:Nome:.
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EXTRATO DO CONTRATO N.° 66/2025

DISPENSA N°. 16/2025

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS, CNPJ n° 01.612.686/000 1-34 E

^ A EMPRESA SILVA E LEITE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ;
^ 17.287.720/0001-82.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO DE PAVIMENTOS EM PEDRA GRANÍTICA NO MUNICÍPIO DE
CACIMBAS-PB.

VALOR GLOBAL: R$ 92.469,70 (Noventa e Dois Mil Quatrocentos e Sessenta e
Nove Reais e Setenta Centavos).

VIGÊNCIA: 16/05/2025 à 31/12/2025

DATA E ASSINATURA: Cacimbas - PB, 16 de maio de 2025, NILTON DE ALMEIDA,

Prefeito Municipal e empresa Contratada.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS22/05/25, 09:07

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS 15I

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO N.° 66/2025

DISPENSA N°. 16/2025

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS,
CNPJ n° 01.612.686/0001-34 E A EMPRESA SILVA E

LEITE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ:
17.287.720/0001-82.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE
PAVIMENTOS EM PEDRA GRANÍTICA NO
MUNICÍPIO DE CACIMBAS - PB.

VALOR GLOBAL: R$ 92.469,70 (Noventa e Dois Mil
Quatrocentos e Sessenta e Nove Reais e Setenta Centavos).

VIGÊNCIA: 16/05/2025 à 31/12/2025

DATA E ASSINATURA; Cacimbas - PB, 16 de maio de

2025, NILTON DE ALMEIDA, Prefeito Municipal e
empresa Contratada.

Publicado por:

Chardes Deyvitii de Almeida Lopes
Código Identificador:AD4972Fl

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
da Paraíba no dia 21/05/2025. Edição 3872

A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
htlps://www.diariomiinicipal.com,br/famup/
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DIÁRIO OnCIAL DO HlMItÍPIO
ASSESaUBA DE IMPRENSA

>/

Tiragem
100 exemplares

ANO XXVIII

Criado pela lei 08 de 02 de fevereiro de 1997

QUINTA FEIRA - 06 DE FEVEREIRO DE 2025|^ 2' Î

CACiBilS-PB
CACIMBAS-PB, 05 DE FEVEREIRO DE 2025.PORTARIA N.“ 61/2025

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CACIMBAS, ESTADO
DA PARAÍBA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS PELA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DA PARAÍBA, LEI
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE CACIMBAS-PB E LEI MUNICIPAL DA
ESTRUTURA ADMINISTRATIVA,

PORTARIA N<X)59/2025

Nomeia Agente de Contratação, Pregoeiro e equipe de apoio para
conduzir os atos das licitações e contratações municipais derivadas da
Lei Federal n* I4.I33/202I.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CACIMBAS, Estado da Paraíba, no uso das

suas atribuições legais, que lhe são conferidas.

R E S O L V E: Alt. r Nomeia-se a servidor PEDRO GLICERIO FARIAS LEITE,

para exercer a função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO e de PREGOEIRO do
Município de CACIMBAS, a fim de conduzir os atos das licitações e contratações
municipais derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021.
Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade pregão, o agente responsável
pela condução do certame é designado pregoeiro.

2“ Nomeia-se os servidores JANUARIA OLIVEIRA DA SILVA E LUCIANA

''^aIDRIGUES bezerra para exercerem a função de equipe de apoio das licitações
c contratações municipais derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021.

Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo auxiliarão o Agente
de Contratação e o Pregoeiro no desempenho de suas atribuições.

Alt. 3“ Integram o rol de atribuições do Agente de Contratação e do Pregoeiro a tomada
de decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação, o impulsionamento do
procedimento licitatório e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao
bom andamento do certame até a homologação e das contratações diretas, incluindo a
solicitação de emissão de pareceres técnicos e Jurídicos, para subsidiar as suas
decisões.

RESOLVE:

Art. 1.® NOMEAR, para o Cargo Comissionado de Diretor Dc Departamento De
Comunicação Do Município, símbolo CC-3, a SR*. EDILEUZA AMARA DA
CONCEIÇÃO ALMEIDA, portador da Carteira de Identidade n.° ♦♦♦* 86-2SSDS-PB
e C.P.F. n.® ***.107.***-40, vinculado à Secretaria Municipal de Comunicação,
conforme estrutura administrativa Lei 285/201S.

Art. 2.® A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACIMBAS, ESTADO DA

PARAÍBA, EM 05 DE FEVEREIRO DE 2025.

Nikon de Almeida

-PREFEfTO CONSTITUCIONAL-

CACIMBAS-PB, 05 DE FEVEREIRO DE 2025.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CACIMBAS, ESTADO

DA PARAÍBA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS PELA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DA PARAÍBA, LEI
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE CACIMBAS-PB E LEI MUNICIPAL DA
ESTRUTURA ADMINISTRATIVA,

PORTARIA N.® 62/2025

§ 1® O Agente de Contratação ou o Pregoeiro convocará os membros da equipe de
apoio quando necessário e delegará as atribuições para o regular desenvolvimento das
licitações e contratações municipais.

§ 2® O Agente de Contratação ou o Pregoeiro convocará servidores públicos efetivos,
que possuam conhecimento técnico acerca do objeto da licitação, para auxiliarem em
atos dos certames.

RESOLVE:

Atl. I.® NOMEAR, para o Cargo Comissionado de Diretor (Coordenador) de
Controle e Avaliação, símbolo CC-2, a SR*. MARIA EDJANE CUNHA ARAÚJO
LEITE, portador da Carteira de Identidade n.® 76-1 SSP-SP e C.P.F. n.®
♦♦♦.014.***-94, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde, conforme estrutura
administrativa Lei 285/2015.

Art. 2.® A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACIMBAS, ESTADO DA
PARAÍBA, EM 05 DE FEVEREIRO DE 2025.

Nikon de Almeida

-PREFEITO CONSTITUCIONAL-

Art. 4® A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

CACIMBAS - PB, 05 de fevereiro de 2025.

NILTON DE ALMEIDA

Prefeito Constitucional

CACIMBAS-PB, 05 DE FEVEREIRO DE 2025.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CACIMBAS, ESTADO

DA PARAÍBA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS PELA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DA PARAÍBA, LEI
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE CACIMBAS-PB E LEI MUNICIPAL DA

ESTRUTURA ADMINISTRATIVA,

PORTARIA N.® 60/2025

CACIMBAS-PB, 05 DE FEVEREIRO DE 2025.PORTARIA N.“ 63/2025

RESOLVE:

ArL I." NOMEAR, para o Cargo Comissionado de DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE CONTROLE DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO

DE AGUÁ, símbolo CC-3, o SR. JOSÉ GALDINO NETO. portador da Carteira de
Identidade n.® ♦♦♦*70-6 SSPC-RJ e C.P.F. n.® ♦♦♦.l64.***-72, vinculado à Secretaria

Municipal de Obras, Urbanismo e Saneamento, conforme estrutura administrativa Lei
285/2015.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CACIMBAS, ESTADO
DA PARAÍBA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS PELA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DA PARAÍBA, LEI
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE CACIMBAS-PB E LEI MUNICIPAL DA
ESTRUTURA ADMINISTRATIVA,

RESOLVE:

An. 1.® NOMEAR, para o Cargo Comissionado de Chefia da Divisão do Patrimônio
Scc. De Educação, símbolo CC-3, o SR. VANDEILSON PEREIRA RUFINO,

portador da Carteira de Identidade n.® ♦♦♦♦ 25 SSDS-PB e C.P.F. n.® ♦♦♦.232.***-05,
vinculado á Secretaria Municipal de Educação, conforme estrutura administrativa Lei
285/2015.

Art. 2.® A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACIMBAS, ESTADO DA

PARAÍBA, EM 05 DE FEVEREIRO DE 2025.

na

Nikon de Almeida

-PREFEITO CONSTITUCIONAL-

Pg. 1
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Prefeityra Huiiidpai de Cadmlias» PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N5. 01.612.686/0001-34

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇAO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO DE PAVIMENTOS EM PEDRA GRANÍTICA NO MUNICÍPIO DE
CACIMBAS-PB.

DECLARAÇAO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente
para a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva
orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o
compromisso a ser assumido:

Recursos Próprios do Município de Cacimbas: 14.000 SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO
E SANEAMENTO - 15 452 1004 2060 MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SEC. DE OBRAS,

^ URBANISMO E SANEAMENTO - ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39 - OuUos Serviços de

Terceiro Pessoa Jurídica; 15 451 1022 1038 IMPLANTAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE
INFRAESTRUTURA URBANA

INSTALAÇÕES.

OBRAS EELEMENTO DE DESPESA: 4490.51

Cacimbas - PB, 10 de abril de 2025.

ERANDl/AKVES FERREIRA

Secretário Municipal de Finanças
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i MINISTÉRIO DA FAZENDAKy

Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E Á DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: SILVA E LEITE CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 17.287.720/0001-82

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos

Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:13:36 do dia 25/04/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 22/10/2025.

Código de controle da certidão: 4EA1.81B2.48CF.BF3D

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

em
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA
97

Diretoria de Administração Tributária

End.; Av. Presidente Epitacio Pessoa, n® 91, Centro, Patos, Paraíba, CEP: 58.700-020

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

CERTIFICO, em cumprimento ao despacho exarado no PROCESSO N° nuli e com base na legislação
vigor, que o contribuinte mencionado abaixo, está quite com os tributos do cadastro mercantil até a presente

data: 28/03/2025		
Contribuinte;

SILVA E LEITE CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA

em

Inscrição Mercantil;
3912192

Sequencial:

208449

Referência Loteamento;

RUA DR. PEDRO FIRMINO, 107, MILINDRA EMP. - SALA
707, CENTRO

Localização;
Cadastro Imobiliário;

11.018.017.0007.279.0

Inscrição Imobiliária:

5642

Natureza;

Tributos Mercantis

Razão Social:

SILVA E LEITE CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA

Inscrição MercantilInscrição EstadualCNPJ/CPF

391219217.287.720/0001-82

Atividade Principal:

38114/00 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS

Atividades Secundárias

3812-2/00 - COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS

4110-7/00 - INCORPORAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
41204/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS
4211-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS

Validade; 27/05/202511/12/2012Início Atividade;

Observações: Válido por 59 dias.

Assinatura(s) do{s) Responsável{is)

Para validar a autenticidade desse documento acesse o Portal do Contribuinte.

https://gestor.tributosmunidpais.com.br/redesim/prefeitura/patos //views/publico/pot1aldocontribuinte/publico/autenticacao/autenticac
li". ao.xhtml

l AC48F24905212BA4537E214D5224E3C370CEA2F4

U§yáíl&
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Páaina 1 de 1

38

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: SILVA E LEITE CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA {MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 17.287.720/0001-82

Certidão n°; 17748964/2025

Expedição: 28/03/2025, as 12:04:11
Validade: 24/09/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que SILVA E LEITE CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 17.287.720/0001-82, NÃO CONSTA
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.como

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

12.440/2011 e

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais,

certidão condiciona-se à verificação de sua

portal do Tribunal Superior do Trabalho na

A aceitação desta

autenticidade no

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

dc6t £t;. ;;us:!)úvi.d.;\s e suqeritòeí; Jv
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NO 216342/2025

Emissão: 28/04/2025

Validade: 31/05/2025

Chave: BD99a

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA jurídica

Lei Federal 5194 de 24 de Dezembro de 1966

CREA-PB

99
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Ternios da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que a referida pessoa jurídica e seu(s) responsável{is) técnico{s) estão quites com as suas anuidades e
demais obrigações junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba - CREA-PB, estando habilitada a exercer suas atividades,
circunsaita à(s) atribuição(ções) de seu(s) responsável(veis) técnico(s).

lnteressado(a]

Empresa: SILVA E LEITE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - EPP
CNPJ; 17.287.720/0001-82

Registro: 0000341193

Categoria: Matriz

Capital Social: R$ 1.500.000,00

Data do Capital: 08/03/2023

Faixa: 5

Objetivo Social: COLETA DE RESÍDUOS NÂO-PERIGOSOS; ATIVIDADES SECUNDÁRIAS; COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS;
INCORPORAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS; CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS;
PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS; OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS;
CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA. COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE
IRRIGAÇÃO- CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS; OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS: PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE
TERRENO; OBRAS DE TERRAPLENAGEM; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITARIAS E DE GAS;
SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL; PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA; SERVIÇOS ESPECIALIZADOS
PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; TRANSPORTE ESCOLAR; SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEÍCULOS;
SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODÉSIA; LOCAÇÃO DE AUTOMÕVEIS SEM CONDUTOR; LOCAÇAO DE OUTROS MEIOS

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARADE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR;

CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES; ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS
NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR; SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MÃO-DE-OBRA; LOCAÇAO DE MAO-DE-OBRA
TEMPORÁRIA; FORNECIMENTO E GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS; LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS;
IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS; ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; ATIVIDADES
PAISAGÍSTICAS; SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO; OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS
PRINCIPALMENTE ÁS EMPRESAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE(CONFO RME 8.» ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE

"HABILITADA PARA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES TÉCNICAS DESCRITAS EM SEU OBJETOREGISTRADO NA JUCEP EM, 16/01/2024)

SOCIAL EXCLUSIVAMENTE NO ÂMBITO DAS ATRIBUIÇÕES DO PROFISSIONAL DO SEU QUADRO TÉCNICO.

*●●●

Restrições Relativas ao Objetivo Social;

Endereço Matriz: RUA DOUTOR PEDRO FIRMINO, 107. ANDAR 7 SALA 707, CENTRO, PATOS, PB, 58700070

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa

Data Inicial; 12/03/2013

Data Final: Indefinido

Registro Regional: 000000007038PB

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURÍDICA

Informações / Notas —

● A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu
quadro técnico.

- A certidão teve sua validade reduzida em virtude do vencimento do BOLETO de ANUIDADE em Aberto 4941024. Data de vencimento do
boleto: 31/05/2025

● Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

Última Anuidade Paga

Ano: 2024 (6/6)

Parcelamento Ano: 2025 Quantidade de Parcelas Pagas: 1/6

Autos de Infração

Nada consta

Responsáveis Técnicos

Profissional: EGEIZA MOREIRA LEITE

Registro: 0606025227

CPF: ***.400.514-"

Data Inicio; 19/04/2022

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional:

A autenticidade desta CenidSo pode ser verificada etn: http://crea-pb.sitac.com.br/publico/. com a chave: B099a fj^
Impresso em: 28/04/2025 ás 14:57:03 por: adapt, ip: 177.37.236.62 ÍbIIÍ
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N° 216342/2025

Emissão; 28/04/2025

Validade; 31705/2025

Chave: BD99a

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA 3URIDICA

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

CREA-PB
lOG

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

ENGENHEIRA FLORESTAL

Atribuição: O DISPOSTO NO ARTIGO 10® DA RESOLUÇÃO N®218, DE 29/06/1973, DO CONFEA.

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Profissional: FLAVIO NUNES DE SOUSA

Registro: 1601352522

CPF: ●●●.872.804-”

Data Início: 12/03/2013

Data Fim; Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional:

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: ARTIGO 7® COMBINADO COM 0 25® DA RESOLUÇÃO 218/73 DO CONFEA.

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Profissional: TÁSSIO GONZALE2 MACHADO PATRIOTA

Registro: 1614612579

CPF; ●*●,933,294-**

Data Início: 12/03/2025

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Titulos do Profissional:

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: ARTIGO 7® COMBINADO COM 0 25® DA RESOLUÇÃO 218/73 DO CONFEA,

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Sócios

Sócio: GERSON LEITE DA SILVA

CPF: ***,605,824-**

Função: OUTROS

A Qulonticidade desta Certidão pode ser venficada em: http://crea-pD,sitac com br/publico/, com a chave: BD99a
Impresso em: 28/04/2025 ás 14:57:04 por, adapt, ip: 177,37.236.62
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lOi
8.“ ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL

SILVA E LEITE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - EPP

GERSON LEITE DA SILVA, brasileiro, solteiro, empresário, natural de Desterro-PB,
nascido em 01/08/1985, portadora da carteira de identidade n. ° 2.844.613 SSP/PB e do
CPF 057.605.824-61, residente e domiciliada na Rua Sebastiao Marcelino Sobrinho, n.“
752 - Jardim Europa — CEP: 58.705-000, Patos - PB.

Único sócio da sociedade limitada unipessoal denominada SILVA E LEITE
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - EPP, com sede na Rua Doutor Pedro

Firmino, N.

contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado Paraíba, sob n. ° do NIRE
25200593472, por despacho em 11/12/2012 e inscrita no CNPJ sob n. ° 17.287.720/0001-
82, resolve alterar seu contrato social consolidado, mediante cláusulas e condições
seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade que vinha exercendo suas atividades no

endereço Rua Doutor Pedro Firmino, N.
58.700-070 - Patos - PB, passa a exercer suas atividades no seguinte endereço Rua Doutor
Pedro Firmino, N. ° 107 - 7° andar - Sala 707 - Centro - CEP: 58.700-070 - Patos - PB.

CLÁUSULA SEGUNDA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que

não colidirem com as disposições do presente instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - Em razão das modificações contratuais, o único sócio
resolve consolidar o contrato social tomando sem efeito, a partir desta data, as cláusulas

e condições contidas no contrato primitivo e alterações anteriores, passando a ter a
seguinte redação.

107 - Mezanino - Sala 03 - Centro - CEP: 58.700-070 - Patos - PB, com

107 - Mezanino - Sala 03 - Centro - CEP:

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITADA
UNIPESSOAL

SILVA E LEITE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - EPP
CNPJ N. “ 17.287.720/0001-82

GERSON LEITE DA SILVA, brasileiro, solteiro, empresário, natural de Desterro-PB,
nascido em 01/08/1985, portadora da carteira de identidade n. ° 2.844.613 SSP/PB e do
CPF 057.605.824-61, residente e domiciliada na Rua Sebastiao Marcelino Sobrinho, n.®

752 - Jardim Europa - CEP: 58.705-000, Patos - PB.

Único sócio da sociedade limitada unipessoal que gira sob o nome empresarial de SILVA
E LEITE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - EPP, com sede na Rua Doutor Pedro
Firmino, N. ° 107 - T andar - Saía 707 - Centro - CEP: 58.700-070 - Patos - PB, com

contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado Paraíba, sob n.
25200593472, por despacho em 11/12/2012 e inscrita no CNPJ sob n. ° 17.287.720/0001-
82, RESOLVE, por este instrumento, consolidar o contrato social, tomando assim, sem
efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo e
alterações anteriores, que adequado às disposições da referida Lei n° 10.406/2002
aplicáveis a este tipo societário, passa ater a seguinte redação:

do NIRE
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102
CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade limitada unipessoal gira sob o nome

empresarial de SILVA E LEITE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - EPP.

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade limitada unipessoal tem sua sede social, nesta

cidade de Patos - PB, à Rua Doutor Pedro Firmino, N. ° 107-7° andar - Sala 707 -

Centro - CEP: 58.700-070.

CLÁUSULA TERCEIRA - O objeto social da sociedade limitada unipessoal é:

Atividade Principal:
3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos;
Atividades Secundárias:

3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos;

4110-7/00 - Incorporação de empreendimentos imobiliários;
4120-4/00 - Construção de edifícios;

4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias;
4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos;
4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas;

4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e
construções correlatas, exceto obras de irrigação;
4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas;
4299-5/99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente;
4311-8/01 - Demolição de edifícios e outras estruturas;
4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno;
4313-4/00 - Obras de terraplenagem;
4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica;

4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás;
4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral;
4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água;

4399-1/99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente;
4924-8/00 - Transporte escolar;

5229-0/02 - Serviços de reboque de veículos;
7119-7/01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia;
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor;
7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente,
sem condutor;

7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto
andaimes;

7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não
especificados anteriormente, sem operador;
7810-8/00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra;

7820-5/00 - Locação de mão-de-obra temporária;
7830-2/00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros;
8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios;
8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas;
8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente;

8130-3/00 - Atividades paisagísticas;
8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo;
8299-7/99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não

especificadas anteriormente;
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lÜ^JCLÁUSULA QUARTA - Declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição de
EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP nos termos da Lei Complementar n° 123, de
14/12/2006.

CLÁUSULA QUINTA - O prazo de duração da sociedade limitada unipessoal é por
tempo indeterminado, com início das atividades em 11/12/2012.

CLÁUSULA SEXTA - A sociedade limitada unipessoal poderá a qualquer tempo, abrir

ou fechar filiais ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante alteração

contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA SÉTIMA - O capital social da sociedade limitada unipessoal subscrito e

integralizado em moeda corrente nacional de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos
mil reais) dividido em 1.500.000 (um milhão e quinhentas mil) quotas no valor nominal

de R$ 1,00 (um real) cada, fica assim distribuído:

VALOR R$QUOTAS%UNICO SOCIO

1.500.000,001.500.000100GERSON LEITE DA SILVA

1.500.000,001.500.000100TOTAL

Parágrafo único: A responsabilidade do único sócio é restrita ao valor de suas quotas,

mas responderá solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA OITAVA - Ficam dispensadas reuniões de sócios e a lavratura de ata de

prestação de contas assim como a publicação e registro da mesma, conforme preceitua o
artigo 70 da Lei Complementar n° 123/2006.

CLÁUSULA NONA - DA ADMINISTRAÇÃO
A administração da sociedade será exercida pelo sócio GERSON LEITE DA SILVA que
representará legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão
pertinente ao objeto social.

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens
imóveis depende de autorização da maioria.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC)
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas

justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou
perdas apuradas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE

ADMINISTRADOR (art. I.Ol I, § 1° CC e art. 37, II da Lei n° 8.934 de 1994)
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a
administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a
propriedade.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PRÓ LABORE

O administrador poderá, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore, observadas as
disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros
evidenciados nos mesmos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO
Em caso de falecimento do único sócio a sociedade limitada unipessoal poderá continuar
com suas atividades com os herdeiros e/ou sucessores do “de cujus” ou do incapaz. Não

sendo possível, ou inexistindo interesse destes, a sociedade poderá ser dissolvida.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA CESSÃO DE QUOTAS

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço
direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada
a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem
solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Patos - PB, para qualquer ação fundada neste contrato,

renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja.

Lavrado em 01 (uma) via, lido, conferido, compreendido, elaborado de conformidade e

nos termos, condições e intenção propostas pelos sócios ora presentes e que os mesmos

assinem e rubriquem este instrumento, assumindo integralmente as responsabilidades

legais decorrentes do presente ato, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e
sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos.

Patos - PB, 11 de janeiro de 2024.

GERSON LEITE DA SILVA

Sócio/Administrador
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 5 de 5
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa SILVA E LEITE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - EPP consta assinado
digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

GERSON LEITE DA SILVA05760582461

CERTIFICO O REGISTRO EM 16/01/2024 08:11 SOB N' 20240413440.

PROTOCOLO: 240413440 DE 11/01/2024.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12400550248. CNPJ DA SEDE: 17287720000182 .

NIRE: 25200593472. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 11/01/2024.

SILVA E LEITE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - EPP

JUCEP MARIA DE PATIMA VENTURA VBNANCIO

SECRETÁRIA-GERAL

www.redeslm.pb.0ov.br

DtG--T,M

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito â coraprovaçSo de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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about:blank29/04/25, 09:48

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
107

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DE ABERTURA

11/12/2012
NUMERO DEINSCRICAO

17.287.720/0001-82

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

SILVA E LEITE CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA

PORTE

EPP
TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

SL CONSTRUCOES

CÒDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDAOE ECONÔMICA PRINCIPAL

38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
38.12-2-00 ● Coleta de resíduos perigosos
41.10-7-00 ● Incorporação de empreendimentos imobiliários
41.20-4-00 - Construção de edifícios
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
43.11-8-01 ● Demolição de edifícios e outras estruturas
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente
49.24-8-00 - Transporte escolar
52.29-0-02 ● Serviços de reboque de veículos
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

COMPLEMENTO

ANDAR 7 SALA 707

NUMEROLOGRADOURO

R DOUTOR PEDRO FIRMINO 107

UFmunicípio

PATOS

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

CEP

PB58.700-070

ENDEREÇO ELETRÔNICO
SLCONSTRUCOES2@GMAIL.COM

TELEFONE

(83) 9952-0122

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL(EFR)
***●*

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
11/12/2012

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL
*********«*●●***

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 29/04/2025 às 09:48:26 (data e hora de Brasília). Página: 1/2

1/2about:blank
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about:blank29/04/25, 09:48

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 108

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DE ABERTURA

11/12/2012
NUMERO DE INSCRIÇÃO
17.287.720/0001-82

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SlTUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

SILVA E LEITE CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária
78.30-2-00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros
81.21 -4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas

82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

COMPLEMENTO

ANDAR 7 SALA 707

NUMEROLOGRADOURO

R DOUTOR PEDRO FIRMINO 107

UFmunicípio

PATOS

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

CEP

PB58.700-070

ENDEREÇO ELETRÔNICO

SLCONSTRUCOES2@GMAIL.COM

TELEFONE

(83) 9952-0122

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
11/12/2012

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATiVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SlTUAÇAO ESPECIALSlTUAÇAO ESPECIAL
******** ********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n“ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 29/04/2025 ás 09;48;26 (data e hora de Brasília). Página: 2/2
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
TELEJUDICIÁRIO ■ CENTRAL DE CERTIDÕES

Praça Joâo Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)
Telefone; (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

contra:

CNPJ: 17.287.720/0001-82

Razão Social; SILVA E LEITE CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA

Nome Fantasia: SL CONSTRUCOES

Certidão emitida às 09:48 de 29/04/2025.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução n“ 121/2010 do CNJ,

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida peto interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertldao e insira o

código de validação; hTIZ.fZgk. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.
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08/05/25. 08:53 Consulta Regularidade do Empregador

UG

Voltar imprimir

CAÊXA
CAIXA ECONOMiCA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

17.287.720/0001-82

SILVA E LEITE CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA EPP

R DOUTOR PEDRO FIRMINO 107 MEZANINO SALA 03 / CENTRO / PATOS /

PB / 58700-070

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:21/04/2025 a 20/05/2025

Certificação Número: 2025042102382007642082

Informação obtida em 08/05/2025 08:52:53

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

1/1https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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lU
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

REDESIM

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E
FUNCIONAMENTO

Número: 3912192

Razão Social: SILVA E LEITE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - EPP

Nome Fantasia: SL CONSTRUÇÕES

CNPJ: 17.287.720/0001-82

Inscrição Municipal:

Atividade Principal: 3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos (Não exerce no endereço)

Atividade(s) Secundárias: 4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás (Não exerce no
endereço), 7119-7/01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia (Não exerce no endereço), 4311-8/01
- Demolição de edifícios e outras estruturas (Não exerce no endereço), 4399-1/05 - Perfuração e
construção de poços de água (Não exerce no endereço), 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor
(Não exerce no endereço), 7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem
operador, exceto andaimes (Não exerce no endereço), 4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em
geral (Não exerce no endereço), 4313-4/00 - Obras de terraplanagem (Não exerce no endereço), 4399-
1/99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente (Não exerce no
endereço), 5229-0/02 - Serviços de reboque de veículos (Não exerce no endereço), 4299-5/01 - _
Construção de instalações esportivas e recreativas (Não exerce no endereço), 7810-8/00 - Seleção e
agenciamento de mão-de-obra (Não exerce no endereço), 7719-5/99 - Locação de outros meios de
transporte não especificados anteriormente, sem condutor (Não exerce no endereço), 4299-5/99 - Outras
obras de engenharia civil não especificadas anteriormente (Não exerce no endereço), 4211-1/01 -
Construção de rodovias e ferrovias (Não exerce no endereço), 4311-8/02 - Preparação de canteiro e
limpeza de terreno (Não exerce no endereço), 4924-8/00 - Transporte escolar (Não exerce no endereço),
8299-7/99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas
anteriormente (Não exerce no endereço), 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas (Não

endereço), 4120-4/00 - Construção de edifícios (Não exerce no endereço), 8129-0/00 -
Atividades de limpeza não especificadas anteriormente (Não exerce no endereço), 8122-2/00 - Imunização
e controle de pragas urbanas (Não exerce no endereço), 7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e
equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador (Não exerce no
endereço), 4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções
correlatas, exceto obras de irrigação (Não exerce no endereço), 4321-5/00 - Instalação e manutenção
elétrica (Não exerce no endereço), 8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
(Não exerce no endereço), 7820-5/00 - Locação de mão-de-obra temporária (Não exerce no endereço),
4110-7/00 - Incorporação de empreendimentos imobiliários (Não exerce no endereço), 3812-2/00 - Coleta
de resíduos perigosos (Não exerce no endereço), 8130-3/00 - Atividades paisagísticas (Não exerce no
endereço), 4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos (Não exerce no
endereço), 7830-2/00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros (Não exerce no
endereço), 8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios (Não exerce no endereço)

Município: Patos Endereço: RUA DOUTOR PEDRO FIRMINO, 107, ANDAR 7 SALA 707, CENTRO

CEP: 58700070

Local e data: Município de Patos, quarta, 28 de fevereiro de 2024

Vencimento:

exerce no
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11^ADILSON DA SILVA SANTOS
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Observação

Código de Autenticidade: 24TYHTGKDB

EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO LEONARDO GUEDES DOS SANTOS

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento
empresarial
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Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

CREA-PB
CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

181809/2022213
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n® 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba - Crea-PB, o Acervo
Técnico do profissional FLAVIO NUNES DE SOUSA referente à(s) Anotaçâo(ões) de Responsabilidade Técnica -
ART abaixo discriminada(s):

Profrssíonal: FLAVIO NUNES DE SOUSA

Registro: 1922798 PB

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL

RNP:1601352522

Número da ART: PB20220423929

Foma de registro: INICIAL

Empresa contratada: SILVA E LEITE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - EPP

Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 21/01/2022 Baixada em: 13/10/2022

Participação técnica: INDIVIDUAL

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

Endereço do contratante: AVENIDA EPITÁCIO PESSOA

Complemento:

Cidade: PATOS

Contrato: 1988/2021

Valor do contrato: R$462.290,36

Ação institucional; Outros

Endereço da obra/serviço: SiTIO DIVERSAS LOCALIDADES

Complemento:

Cidade: PATOS

Data de inicio; 29/11/2021

Finalidade: Infraestrutura

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

Atividade Técnica: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > LOCAÇÃO > #1149 - PAVIMENTAÇÃO 15 -
EXEOUÇÃO 3115.00 metro quadrado: 1 ■ DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > GEOTECNIA > #1228 ■ COMPACTAÇÃO DE
ATERRO E/OU BASE 15 - EXECUÇÃO 3115.00 metro quadrado; 1 ■ DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > INFRA-ESTRUTURA
TERRITORIAL > PAVIMENTAÇÃO > #1478 - EM PARALELEPÍPEDOS 15 - EXECUÇÃO 3115.00 metro quadrado: 1 ■ DIRETA OBRAS E

SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > SANEAMENTO > #1615 - SUMIDOURO 15 - EXECUÇÃO 1.00 unidade; 1 ● DIRETA OBRAS E SERVIÇOS ●
CONSTRUÇÃO CIVIL > SANEAMENTO > #1623 - MEIO FIO 15 ● EXECUÇÃO 1184.00 metro; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO
CIVIL > SANEAMENTO > #1636 - FOSSAS SÉPTICAS 15 - EXECUÇÃO 1.00 unidade;

Observações

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO E ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NA ZONA RURAL DO MUNICiPIO DE PATOS-
●PB. DE ACORDO COM ATP N® 011/2021,

CPF/CNPJ; 09.084.816/0001-70

N": 91

Bairro: CENTRO

UF: PB CEP: 58700002

Celebrado em: 29/11/2021

Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de Direito Público

N®: S/N

Bairro; ZONA RURAL

UF; PB CEP: 58700002

Conclusão efetiva: 28/02/2022

CPF/CNPJ: 09.084.815/0001-70

Número da ART: PB20220434090

Forma de registro: INICIAL

Empresa contratada: SILVA E LEITE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - EPP

Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 15/03/2022 Baixada em: 13/10/2022

Participação técnica: INDIVIDUAL

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

Endereço do contratante: AVENIDA EPITÁCIO PESSOA

Complemento:

Cidade: PATOS

Contrato: 964/2022

Valor do contrato: R$ 266.064,22

Ação institucional: Outros

Endereço da obra/serviço: RUA TRECHO DA RUA FABIANA DOS SANTOS, RUA JOAQUIM DOS

SANTOS - TRECHO 01, RUA JOAQUIM DOS SANTOS - TRECHO 03

Complemento:

Cidade: PATOS

Data de início: 15/02/2022

Finalidade; Infraestrutura

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL OE PATOS

CPF/CNPJ; 09.084.815/0001-70

N®: 91

Bairro: CENTRO

UF: PB CEP; 58700002

Celebrado em: 15/02/2022

Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de Direito Público

N®: S/N

Bairro: ZONA URBANA

UF: PB CEP: 58700002

Conclusão efetiva: 15/07/2022

CPF/CNPJ; 09.084.815/0001-70

Atividade Técnica: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > LOCAÇÃO > #1149 - PAVIMENTAÇÃO 15 -

EXECUÇÃO 1839.88 metro; 1 ■ DIRETA OBRAS E SERVIÇOS ● CONSTRUÇÃO CIVIL > GEOTECNIA > #1226 - ATERRO 15 - EXECUÇÃO 93.76
metro cúbico; 1 ■ DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > GEOTECNIA > #1228 - COMPACTAÇÃO DE ATERRO E/OU BASE 15 -
EXECUÇÃO 93.76 metro cúbico; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > SISTEMAS CONSTRUTIVOS > SISTEMA
CONSTRUTIVO > #1242 - EM ALVENARIA 15 - EXECUÇÃO 155.62 metro quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL >
INFRA-ESTRUTURA TERRITORIAL > PAVIMENTAÇÃO > #1478 - EM PARALELEPÍPEDOS 15 - EXECUÇÃO 1839.48 metro quadra'^''-
DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > SANEAMENTO > #1623 - MEIO FIO 15 - EXECUÇÃO 446.88 metro;

Observações	

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
Av. Dom Pedro 1,809 - Tambia - Joâo Pessoa ● PB

Tel: + 55 (83) 3533 2525 E-mail: creapb@creapb org.br

CREA-

PB
Impresso em: 18^0130^.^,4^.

● Pva««

Impresso por convidado em 13/06/2025 09:38. Validação: 0A59.DE03.FCA3.574D.A5E4.E7CE.555C.49C1. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 67198/25. Data: 23/05/2025 15:33. Responsável: Nilton de Almeida.
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Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

CREA-PB CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

181809/2022
Atividade concluída

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS EM VIAS PÚBLICAS URBANAS DO MUNICÍPIO 11'^
DE PATOS- -PB, REFERENTE AO CONTRATO DE REPASSE N® 1034819-31. DE ACORDO COM ATP N® 013/2021

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 5 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n® 181809/2022

18/10/2022,10:18
2B13A

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) á qual o atestado está vinculado

constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa juridica
somente se o responsável técnico indicado estiver na Certidão de

Registro e Quitação (CRQ) apresentada.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado

apresentado em cumprimento à Lei n® 8.666/93, expedido pela pessoa

juridica contratante/proprietário, a quem cabe a responsabilidad e pela

veracidade e exatidão das informações nele constantes. É de
responsabilidade deste Conselho a verificação da atividade
profissional em conformidade com a Lei n® 5.194/66 e Resoluções do

Conselho Federal de Engenharia e /Agronomia - CONFEA

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-

pb.sitac.com.br/publico/, com a chave: 2B13A

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
Av. Dom Pedro 1,809 ● TamDia ● Joâo Pessoa - PB

Tel: + 55 (83) 3533 2525 E-mail: cr9apb@creap&.org.br

CREA-

PB
Impresso em: iaUAQ(tt2i.às,4Ú:20.

Impresso por convidado em 13/06/2025 09:38. Validação: 0A59.DE03.FCA3.574D.A5E4.E7CE.555C.49C1. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 67198/25. Data: 23/05/2025 15:33. Responsável: Nilton de Almeida.
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fS^IÃOI 115i-

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

2 ^ £Gabinete do Prefeito
o>

0)
(A

(D

ATESTADO c CD ■D
O Q.
ü

E
oAtestamos para os devidos fins de direito, que a empresa SILVA E LEITE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA CNPJ n*

17.287.720/0001-82, CREA 7038 EM/PB, sob 3 responsabilidade do Engenheiro Civil FLÁVIO NUNES DE SOUSA CREA

1601352S22, EXECUTOU PARCIALMENTE, a obra de execução de serviços de pavimentação e adequação de estradas vícinais na

/^ona Rural do Município de Patos - PB. Oe acordo corn o Contrato de Repasse n.s 1074017-11/2020 e TP n^ 011/2021,

ART n9 PB20220423929 - (Original)
ART n9 PB20220476068 - (Complementar de prazo)
ART n9 PB20220476227 - (Fiscalização)

Período de Construção: 29/11/2021 a 03/08/2022 (parcial)
Valor do Contrato: R$ 462.290,36
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CDiscriminação dos Serviços Unid. Quant. Licitada Quant. ExecutadaItem
d)

c1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES (DO
LU Oc1,0.1 m2 8.00 8,00Placa Ce oO-a «m .rh3pa aço çalvaniZatio, insiatada

<o
més 4.00 4,00 d)1.0.2 Locagâo do corMüinur - Atnoxaritauo com bantieifo ■ 6.00 » 2.30m

TÃNoClE SÉPTICO CIRCULAR. EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DlAMélftC INTERNO V1D M.
ALTURA INTgRNA = 2,S0 M, VOLUME ÚTIL: 2138,2 L (PARA S CONTRIBUINTES'. AF 05<2Q18

SUMIDOURO C«CULAH, EM CONCRETO PRE-MOLDAOã Di/lMETRO INTERNO - 1.B8 M. ALTURA

INTERNA » 2,00 M, AREA OE INPiLTRAÇAO, 13.1 M» jPARA 5 CONTRIBUINTES). AF OS.^OIS

CMXA 0'AGUA FDRA DE VIDRO PARA 2000 LrtROS, COM TAMPA

-<DE -O

ü — O go to "O S
■o C (D CN

CN
1.0.3 UN 1,00 1,00

UN 1,00 1,001,0.4
O O3

1.0.5 UN 2,00 2.00 D) ü

« 01
LU Cd

2 COaomnistraçAo local da obra2.0
>

AÜMISTRAÇAO local da OBRA
SUBIDA 00 RIO PANATI

1.00 1,002.0.1 mes
1

3.0

I.OCAQAO de PAVIMENTAÇAO, AP_1IV2018

REGULAR12AÇAO E CüAtPACTAçAü OE SUBLEITO OE SOLO PREOOMINANTEMEN TE ARGILOSO.
A^_11,-2019				

M 1.380.00 1.380,003.0.1

M2 1.380.00 1,380,003,0.2

ASSENTAMENTO CE GUIA (MEiO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÊ-
FABRICADO, OlMFNSOfcS 100X15X1.1X30 CM JCOMPRIMEN fO X SASI; INFERIOR X BASE SUPERIOR

X ALTURAj. PARA VIAS URBANAS (USO VlARIQI, .AF_06/201E

Mrio-Fu yraniiica, sobre base (.'a ccncxeiu simples e rejjntado com argamosin na cimenlo a nra» no t-aço

460,00 460.003,0.3 M

30,00 30.003.0.4 m
1 3

TRANSPORTE COM CAFAlNHAü BASCULANTE DE ● Ü M', EM VIA URBANA PAVWENTAfJA. OWT ATÉ30
KM lUNCADE- U1XKM!. AF 37/2020

4.968,00 4.968.00M3XKM3.0.5
1

TRANSPORTE COM CAMINHAO BASCULANTE DE 1Q M'. EM VIA URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL

PARA DOT EXCEQENIE A 3C KM (UNIDADE: M1XIWI. AF_D7i2C2n

EXECUÇAO de PAVIMENrOEMPAHALELEPlPEDOS, RéJUNTAMENTQ COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3
ICIFAENTO E areia;./W" 0M020

4,123.44M3XKM 4.123,443.0.6

1.380,00 1.380.00M23.0.7 <0

ce

M2 128,80 128.803.0.8 CAIACAO EW MEO fio 1l o

1.380,00 1.380.003.0.9 l■F^'pa^aaB oiaa (vairiçáo eramoçáo fie anluhos)
CJ

122,00 122,003.0.10 OFSCIOA O AQUA C,ÇALHA CONÇ.PREMOLQAOA ;D»0 30M1 m

E
0,001.535,503.0.11 Fomua/neiilo do caliD mulliplexndn para rede 3x1x25*25nini2 m ●U

RELè FOTOELETRÍCO”PARÀ COMÃNÕÕÕE ILUMINAÇÃO EXTERNA 1000 W. FORNECIMENTO E
INSfALAÇAO.AF 08/2020

ASSFNTAMENTO OE POSTE OE CONCRETO COV COMPRIMENTO .VOMINAJ, OE rO M, CARGA

NOMINAL MENOR OU IGUAL A 1000 DAN, ENGASTAMENTO SIMPLES COM 1.5 M DE SOLO (NÁO
INCLUI FORNECIMENTO;. AF 11/201‘J

c

17,00 0.00UN3.0.12 o
o

V

0.00 tvUN 17,003.0.13 fv

o
<N

17.00 0,00UN3.0.14 POSTE DE CONCRETO DUPLO T. TIPO B 300 KG. H ° 10 M (NBR 6451)

LUMINÁRIA DE"lÊD PÃRÃ ILUMINAÇAO PÚBLICa'. DE 181 W ATÊ 239 W -
FORNECIMENIOE INSTALACAO. AF_Oar2ü2CI
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17,00 0.00UN3,0.15 (N
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BRAÇO PARA ILUMINAÇÁO PÚBLICA^EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO, COMPRIMENTO
DE 1.50 M, PARA FIXAÇÃO EM POSTE OE CONCRETO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_06/2020	 			

(N

UN 17,00 0.00 a>3.0.16
CO

(N

SINALIZAÇAO VERTICAL, C CHAPAS PLANAS DE AÇO ZINCADO N»16 CONFORMIDADE C
NORMA ABNTN8R 11904:2016, SUPORTE OE FIXAÇAO EM CANO OE AÇO GALVANIZADO
COM D=2X1/2“ COM FiXAÇAO.PARAFUSOS. ARRUEL.AS, PORCAS E ELEMENTOS
METÁLICOS GALVANIZADOS PELÍCULAS RETO REFLETIVA TIPO IMA EM ACORDO

NORMA NBR 14644
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
Av, Dom Pedro I, 809 - Tambia ● JoSo Pessoa - PB

Tel: ♦ 55 (83) 3533 2525 E-mail: creapb@creapb.org.br

CREA-

PB
Impresso em lBniV3Q8a.teyin 10.

Impresso por convidado em 13/06/2025 09:38. Validação: 0A59.DE03.FCA3.574D.A5E4.E7CE.555C.49C1. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 67198/25. Data: 23/05/2025 15:33. Responsável: Nilton de Almeida.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

Gabinete do Prefeito

o (0 E
^ d)
CDATESTADO

CQUi
(= JS ™

o-S §

ART n> PB2022042ad29 - (Original)

ART n« PB20220476068 - (Complementar de prazo)

ART n5 PB20220476227 - (Fiscalização)

Período de Construção: 29/11/2021 à 03/08/2022 (parcial)

Valor do Contrato: RS 462.290,36
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Qusnt. ExecutadaHem Discriminação dos Serviços Unid. Quant. Ucítada

4.0 PAREDE DO AÇUDE PA LAMA

',.OCAÇAO DE PAVlMENTAÇAO, AF tOlZü^a ~
RÊGÜLARIZAÇAO E COMPACTAÇ/(o~DE SUBLElTO DE SOLO PREDOMINANTEWEN TE
ARGILOSC.AF 1U2019
MUOLHi nniL'*Wj uu

CONCRETO PRÉ-FABRICADO, OlMENSÚES 100X1SX13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE

INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIARIO).

4.0.1 M 1.735,00 0,00 CO
0)
<0 <U ■>-

8 " S
c

2>'t:
o IM ^

UJ (j

c ®
E -o

4,0,2 M2 0,001.735,00
tc7

c i;;
4,0.3

0.00694,00

TRANSPORTE COM CAMiNHAO BASCULANTE DE 10 M', EM VIA URBANA

PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE' AF 07^2020
nTwtvar um t-Miiiii«i imu oihjclh-j m i u ui- i u ui .tini tiwijuowhm

PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: M3XKM).

0)
4.0.4 M3XKM 0,006.246,00

M3XKM4.0.5 0,005.184,18 (D
-<0

EXECUÇÃO OF PAVIMENTO EM PARALELEPIPEDOS. REJUNTAMENTO COM
ARGAMASSA TRAÇO 1 3 (CIMENTO E jWEIA). AF_Q5/2020
CAIACAQEM MEIO FIO

OJ
4.0.6 M2 D0,00 o ^

o OJ -D S
-O c or Oi

Q "ã o
.2 O) o 1“
cn d) c CO
uj q: > ^

1.735.00 cj

0,00M2 194,324,0.7

1.735,00, 0.004,0,8 Limpeza cie ruas (varhcáo e remoção de entulhos) m’

0,00DESCIDA 0'AQUA Ç/ÇALHA CONC.PREMOLDADA (D=0.30Mi 90,004.0.9 m

0.00888,304,0,10 Fornecimento de cabo multiolexado para rede 3x'.x2S*25mm2

RELÊ FOTOELÉTRICO PARA COMANDO OE ILUMINAÇAO EXTERNA 1000 W -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020 	

m

UN4.0.11 0,0010,00

ASSENTAMENTO OE POSTE DE CONCRETO COM CCMPRiMENTO NOMINAL DE 10 M,

CARGA NOMINAL MENOR OU IGUAL A IQOO DAN, ENGASTAM6NTO SIMPLES COM 1,6 M

DE SOLO (NAO inclui FORNECIMENTO). AF_11/201Q

UN4,0.12
0.0010.00

0,004.0,13 POSTE DE CONCRETO DUPLO T. TIPO B, 300 KG. H = 10 M (NBR B4SI) UN 10,00

LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇAO PUBLICA, DE 181 W ATÊ 239 v7-
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_Q8/2D20

BRAÇO PARA LUMINAÇAO PÚBLICaTEM TUBO DE AÇO 6ALVANIZ70O, COMPRIMENTO

DE 1,50 M, PARAFIXAÇAO EW POSTE DE CONCRETO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO,
AF 08/2020		

4,0.14 UN 0,0010,00

4,0.15 UN
0,0010,00

SINALIZAÇAO VERTICAL, C CHAPAS PLANAS DE AÇO ZINCADO N»16 CONFORMIDADE C
NORMA ASNT.Neft 11904:2015, SUPORTE DE FIXAÇÃO EM CANO OE AÇO GALVANIZADO
COM D=2X1I2' COM FIXAÇÃO.PARAFUSOS, ARRUELAS, PORC.AS E ELEMENTOS
METÁLICOS GAI.VANIZADOS, PELÍCULAS RETO REFLETIVA TIPO (IIA. EM ACORDO

NORMA NBR 14644 '		
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4.0.16 (0

0,00 p
0,86
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E
●«

Informamos ainda que a obra em discussão foi executada rigosamente de acordo com as planilhas licitadas,
de acordo com as normas do edital.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS
o £Gabinete do Prefeito

(D
d)

COU)
(D

ATESTADO c CD T3
O 0.
O

E
Atestamos para os devidos fins de direito, que a empresa SILVA E LEITE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA CNPJ n*

17.287.720/0001-82, CREA 7038 EW/PB, sob a responsabilidade do Engenheiro Civil FLÁVIO NUNES DE SOUSA CREA

1601352522, EXECUTOU PARCIALMENTE, a obra de execução de implantação de pavimentação em vias públicas urbanas:

Trecho da Rua Fabiana dos Santos, Rua Joaquim dos Santos - Trechos 01 e Rua Joaquim dos Santos - Trecho 03, Zona Urbana do

Município de Patos - PB. De acordo com o Contrato de Repasse n.s 1034819-31/2016 e TP ns 013/2021.

ART n2 PB20220434090 (Original)

ART nS PB2022Q477178 (Complementar de prazoj

ART n9 PB20220477475 (Fiscalização)

Período de Construção: 15/02/2022 à 25/08/2022 (parcial)

Valor do Contrato; R$ 266.064,22

CO
o CD

■D
C

CDO <N
T3 C C«J

O ^
CO

c
(O

o
O) O

O) 00(D
<

00<u
(Dtfí

fo
■55 c

c
CO

o o
ü

c *co
CD ^
0)-C

c

CD

c <DO
Quant. Licitada Quant. ExecutadaItem Discrirnina$ão dos Serviços Unid. LU OC

<u
TRECHO DA RUA FABIANA DOS SANTOS1 0>

E -CO
■o OJ

31.1 SERVIÇOS PRELIMINARES
-

CO -D ®
O

O0,00LÜCAÇAü OE PAVIMEN7AÇAO. AT_10/2018 0.001.1.1 M ÇNC CD■D
O O30,00 0.00Placa de obra em chapa aço galvanizado, Instalada1.1.2 m2 4) OI O
0) £ CO(OU.ÚUDemolição de piso de aUa resistência 0,001.1.3 m2

LU cr >

1.2 MOVIMENTO OE TERRA

REGULARÍ2AÇAO E COMPACTAÇAO Dê SUaCEITO OE SOLO f^ÊDOMINANTEMENT E
ARGILOSO. AF 11/2019

M21.2.1 0,00 0.00

pavimentaçAo1.3
I

ASSENTAMENTO OE GUIA (MÊIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO

PRÉ-FABRICAOO DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE WFERIOR X BASE

5UPERK3R X ALTURA1. PARA VIAS URBANAS (USO VIARIOl. AF C6'2016

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA

TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA). AF 05/2020

TRANSPORTE COM CAMINHAO BASCULANTE DE 10 M>, EM VIA URBANA PAVIMENTADA

ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: M3XKA(i. AF Q7'202Q

DIVERSOS

1,3.1 M
Ü,00 0,UÜ

1.3.2 M2 0,000,00

M3XKM1.3.3 0,00 0.00

1.4

264,25 0.00PISO EM CONCRETO 20 MPA PREPARO MECÂNICO. ESPESSURA 7CM, AF_oa'2020 M21.4.1 V)

(0

0,006,001.4.2 unidRAMPA DE ACESSIBILIDADE TIPO 01 (AREA = (2,70X2*1,5D)X1.50=10.3S )
O

2,00 0,00Placa 20x35 em chapa esmaltada para identificação de logradouros1.4.3 un

ESINALIZADO VERTICAL. C CHAPAS PLANAS OE AÇO ZINCADO N“16 CONFORMIDADE C

NORMA ABNTN8R 11904.2D15. SUPORTE DE FIXAÇAO EM CANO DE AÇO GALVANIZADO COM
0=2X1/2‘ COM FIXAÇAO.PARAFUSOS, ARRUELAS, PORCAS E ELEMENTOS METW.1COS

GALVANIZADOS, PELÍCULAS RETO REFLETIVA TPO IIIA, EM ACORDO NORMA NBR 14S44

Fomer.iiTieotn e implantação de suporte e travessa para placa de sinalização em
madeira de lei tratada 8 x 8 cm

Ã1.VENÃRIA DE VEDAÇAO DE BLOCÕsTÍÊRÃMICOS FÜ WdTiS NA HC^IZONTW. OE
3X19X19CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA ÜOUIDA MENOR OUE 6M' SEM
VAOS E ARGAMASSA OE ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF 0ÍV2014

■£
c

8
1.4.4 M2

0,000,25
4)

OJ
OJ

1.4.6 un 0,002,00 o
Ol

o

<
M21.4.6 <oOI CD

o.oc61,20 (NI
COo

Eo Ol
OJ . .

ò ,2

ATERRO DE AREAS, COM MATERIAL ADQUIRIDO EM DEPOSITO. COM ESPALH/V«IENTO

MANUAL. SEM COMPACTAçAO

RUA JOAQUIM DOS SANTOS - TRECHO 01

OJ

M31.4.7 0.0022,95 0)O)

o o
CO B) "O

2 V)
cvCO 0)
OI £ E
o o. 0)

5! E
2.1 SERVIÇOS PRELIMINARES

c

0,00 0,00 o2,1.1 "PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO [ADAPTADO SINAPI 74209/Oir OO
O n

"O CO -a
><a

7
0) Sc
>

0)
n (0

O £
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O
eV
o

n

Oelvidy lem^^edo da R. Calitío
Ent. Civil - CREA 16LS6SS832
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
Av. Dom Pedro I, 809 - Tambia - JoSo Pessoa - PB

Tel: * 55 (83) 3533 2525 E-mail: aeapb@creapb.arg.br
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llü

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

Gabinete do Prefeito
o ro £
n <u

ATESTADO <D
COu>

è I
Vi

c

o

ART ns PB20220434090 (Original)

ART nS PB20220477178 (Complementar de prazo)

ART n2 PB20220477475 (Fiscalização)

Período de Construção: 15/02/2022 à 25/08/2022 (parcial)

Valor do Contrato: RS 266.064,22

O

o
c

ro cNj
V CN

o ^

o
■o
CCJ

c(/>

2§
O) oo
< r’

CP)
Quant. Ucitacia Quant. ExecutadaDiscriminação dos Serviços Unid.Item 0)

831.00838,25 00LOCAÇÃO DE PAVWENTAÇÃO. AFJO.cZOItí M2.1.2 CD
(D(fí

BJ4 6.74Demolição de piso de alta resistência m22.1.3
CO

.2 c
2,2 MOVIMENTO DE TERRA

C
CD

OREGÜLÀrTÍAÇÃO £ COMPACTAÇÃO OE SUBLEITO OE SOLO PHEDOMIWANTfiMEN TE

ARGitOSO, AF

x: o
C

0) "O

liJ ü

M22.2.1 838,25 831,00 O
c

(U
PAVIMENTAÇÃO2.3

(UO
ASSENTAMENTO DE GUIA (MEiO-PIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO
PRE-FABRICADO. DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE

SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO ViARIO). AF_Q6.‘2Q16

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPlPEDOS. REJUNTií^ENTO COM A.RGAMASSA
TRAÇO 1-3 (CIMENTO E AREIA) AF OrvZOZO

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANT^ DE 10 W*. EM VIA URB/VgAPAVWENTAOA.

ADICIONAL PARA OMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07'202f)

DIVERSOS

CM2.3.1
220.2Ü228,20

M22,3.2 836,25 831.00

2.3.3 2.049.932,049.93

2.4

417.87417,87PISO EM CONCRETO 20 MPA PREPARO MECÂNICO, ESPESSURA 7CM, AF_09/2020 M22,4.1

16.0016,00unid2,4.2 RAf3PA0E ACESSIBILIDADE TiPO 01 (AREA = (2.70X2+1,50)X1,50=10.35 )

2.002,00Placa 20x35 em chapa esmaltada para identificação de logradouros2.4.3 un

SINA1.I7AçAo VERTICAL, C CHAPAS PLANAS OE AÇO 2INCADO N“16 CONFORMIDAOE C

NORMA A8NTNBR 11904:2015, SUPüRTE DE FIXAÇÃO EM CANO OE AÇO GALVANIZADO COM
D=2X1.'2' COM FIXAÇAO.PAJÍAFUSOS, ARRUELAS, PORCAS E ELEMENTOS METÁLICOS
GALVANIZADOS. PELÍCULAS RETO REFLEXIVA TPO IIIA, EM ACORDO NORMA NBR 14644

M22.4.4

0,250,25

Farnedmenlo e implantação de suporte e travessa para placa de sinalização em

madeira de lei tratada 8 x 8 cm		
ALVENARIA OE VEDAÇÃO OE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL OE

9X19X19CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA LIQUIDA MENOR OUE 6W' SEM
VÃOS E ARGAfViASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF..06/2Q14

ATERRO DE ÃREAS, COM MATERIAL ADQUIRIDO EM DEPOSITO, COM ESPALHAMENTO

MANUAL. SEM COMPACTAÇÃO

RUA JOAQUIM DOS SANTOS-TRECHO 03 .		

2,4.5 un 2,002,00

M22-4,6
60,42 60,42

M3 45,312,4.7 45,31
(0

5 o

075.1 SERVIÇOS PRELIMINARES
£

0,00 0,00m25.1.1 Placa de obra em chapa aço galvanizado, instalada -0)

C

81.001,631.001.63LOCAÇAO DE PAVWENTAÇÃO. AF_l0r20ie M5,1,2

6,4? 6,47 o>
m2Demolição de piso de alta resistência5.1.3

CNI
CV

5.2 MOVIMENTO OE TERRA O
(N

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO OE SOLO PREOOMINANTEMENT E
ARGILOSO AF 11/2019			

O
M25.2.1 1.001,63 1.001.63 <

cnCJ 03

cv E

CN
PA\flMENTAÇÃO5.3 o

CN O
ASSENTAMENTO OE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO
PRE-FABRICADO. DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE WFERIOR X BASE

SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO ViARIO). r^_06-2016	

CN . - (D0)
M o5.3,1 o

226,68226,68 00
U> .-S

s £Cl e)

.i õ

^ ■§
> s

^ o>

<0
C«l
o

c Cf
oo

xo
"D CO

●●Ê
0)

o
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Prefeiturí Municipal de PalOí-PB
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Av. Dom Pedro I, 809 - Tambla - João Pessoa - PB

Te(: + 55 (83) 3533 2525 E-mail: creapb@creapb.org.br

CREA-

PB
Impresso em: iaüQia0g2..^g,iia,20.

41 P|r«M

Impresso por convidado em 13/06/2025 09:38. Validação: 0A59.DE03.FCA3.574D.A5E4.E7CE.555C.49C1. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 67198/25. Data: 23/05/2025 15:33. Responsável: Nilton de Almeida.

81

81



Página 7/7

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

Gabinete do Prefeito

o CO E
i: ^ 0)

.9^1
o-g §

ATESTADO
CO

ART n9 PB20220434090 (Origina!)

ART n2 PB20220477178 (Complementar de prazo]

ART n9 PB20220477475 (Fiscalização)

Período de Construção: 15/02/2022 à 25/08/2022 (parcial)

Valor do Contrato; R$ 266.064,22

Ü

c

o ÇD CNJ
■a c oj

2 § o
cn ^

<N

O 05
O) I- o
0) O) CO

Quan(. Licitada Quant. ExecutadaDiscriminação dos Serviços Unid.Item

Exer.iiÇAn de pavimento em PAftAueLEPiPSDos, rejuntamento t.cm argamassa

TRAÇO 1:3 (CIMENTO e AREIA), AF_OS/70?0

TRANSPÒRTe COM CAMINHAO BAÍcUIANTE DE 10 M‘, EM VIA UR8ANA PAVIMENTAÕa',
ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIOADE M3XKM). AE_07,’2Q20

DIVERSOS

5.3.2 M2 1.001,63 1.001.63
CO

(U
t/3 0) ^

5.3.3 M3XKM 2.816,90 2.816.90

5 .2 ®c
5.4

9-2 O

rat

o ,E (U
●g lU (J

E -S
ü « o S
o <0 X3
■O C CO

2 "5 O
^ O) o
t/3 <D C CO
üi CCS

267.57 267.575.4,1 PISO EM CONCRETO 20 MPA PREPARO MECANICO, ESPESSURA 7CM. AF_09.'2020 M2 O

7.007.005.4,2 unidRAMPA OE ACÉSSBILIOADE TIPO 01 (AREA = (2,70X2* 1,50)Xt,50-10.35 ) 0)

2,00 2,00Placa 20x35 em chapa esmaltada para identificação de logradouros
SINAIIZAçAo VERTICAL. C CHAPAS PLANAS DE ACO ZINCADO N“16 CONfORMlOADE C

NORMA ;^NTNBR 11904:2015, SUPORTE DE FIXAÇAO EM CANO DE AÇO GALVANIZADO COM
D*2X1/2* COM riXAÇÁO.PARAFUSOS, ARRUELAS. PORCAS E ELEMENTOS METÁLICOS

GALVANIZADUS, PELÍCULAS RSTü REFLETIVA TIPO IIIA, EM ACORDO NORMA NBR 14B44

5.4,3 un

0)

5.4.4 M2 CM

0,25 0,25

CMFornecimento e implantação de suporte e travessa para placa de sinalização em
madeira de lei tratada 8 x B cm

ALVENARIA DE VEOAÇAO DE 8LOCOS CERAWíCüS FURADOS NA HORIZONTAL DE
9X19X19CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÂHEA lIQUIDA MENOR QUE 6M-< SEM
VAOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. Af _0S/2QU	

5.4,5 un 2,00 2,00

5.4.6 M2
34,00.34,00

ATERRO DE AREAS. COM MATERIAL A0QU«O0 EM DEPOSITO. COM ESPALHAMENTO

MANUAl ■ SEM C:0MPACTACA0	
5.4,7 M3 25,50 25,50

Informamos ainda que a obra em discussão foi executada rigosamente de acordo com as planilhas licitadas,

de acordo com as normas do edital.

Patos - PB, 29 dc Agosto de 2022
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 12G

CERTIDÃO

CÓDIGO: C2FD.7D07.DD2C.5EAF Emitida no dia 28/03/2025 às 11:33:47

Nome Empresarial;
SILVA E LEITE CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA - EPP

Endereço:
DOUTOR PEDRO FIRMINO

Bairro;

CENTRO

Inscr. Estadual;

16.210.749-8

Número: Complemento:
ANDAR 7 SALA 707

CEP:

58700-070

107

Município:
PATOS

Situação Cadastral;
BAIXADO EX OFFICIO

CNPJ/CPF;

17.287.720/0001-82

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos definitivamente constituídos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui 0 direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e íntermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.

Impresso por convidado em 13/06/2025 09:38. Validação: 0A59.DE03.FCA3.574D.A5E4.E7CE.555C.49C1. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 67198/25. Data: 23/05/2025 15:33. Responsável: Nilton de Almeida.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 23/05/2025 às 15:33:19 foi protocolizado o documento
sob o Nº 67199/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Cacimbas,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Nilton de Almeida.

Número do Contrato: 000000662025
Data da Publicação: 21/05/2025
Data da Assinatura: 16/05/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 92.469,70
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE
PAVIMENTOS EM PEDRA GRANÍTICA NO MUNICÍPIO DE CACIMBAS - PB
Contratado (Nome): SILVA & LEITE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA
Contratado (CNPJ): 17.287.720/0001-82

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim b1026a46d4cdd2ae2c42073349493cd1

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 0a59de03fca3574da5e4e7ce555c49c1

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim e570834155acef3e24b5fde90e030d16

Contrato ou instrumento equivalente Sim b1026a46d4cdd2ae2c42073349493cd1

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Sim af224413e7ee14e9bfde94f7a337643a

João Pessoa, 23 de Maio de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 13/06/2025 09:38. Validação: E6D3.379F.D054.D501.19E6.ECAC.C661.09FF. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 67198/25. Data: 23/05/2025 15:33. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

67198/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Cacimbas
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 23/05/2025 às 15:33h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 67199/25 ao Documento 67198/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 67198/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 41 - 48 b1026a46d4cdd2ae2c42073349493cd1

Comprovante de publicidade 49 - 56 b1026a46d4cdd2ae2c42073349493cd1

Designação do gestor do contrato 57 af224413e7ee14e9bfde94f7a337643a

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 58 e570834155acef3e24b5fde90e030d16

Comprovantes de regularidade da contratada 59 - 83 0a59de03fca3574da5e4e7ce555c49c1

RECIBO PROTOCOLO 84 e6d3379fd054d50119e6ecacc66109ff

João Pessoa, 23 de Maio de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 13/06/2025 09:38. Validação: 1FCA.1251.0B81.2168.E41D.79FD.0EC4.E152. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 67198/25. Data: 23/05/2025 15:33. Responsável: tramita.
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